
 

 

 

 
Universidade de Brasília 

Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 

Departamento de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE GABRIEL SILVA RODRIGUES 

 

 

 

 

 

STAKEHOLDERS COMO EMPREENDEDORES POLÍTICOS: 
O caso do Marco Civil da Internet no Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília – DF 

2016



 

 

 

 

ALEXANDRE RODRIGUES 

 

 

 

 

 

STAKEHOLDERS COMO EMPREENDEDORES POLÍTICOS: 
O caso do Marco Civil da Internet no Brasil 

 

 

 

Monografia apresentada ao 
Departamento de Administração como 
requisito parcial à obtenção do título de 
Bacharel em Administração. 
 

Professor Orientador: Prof. Dr. Diego 

Mota Vieira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília – DF 

2016 

 



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Rodrigues, Alexandre Gabriel Silva 
       Stakeholders como Empreendedores Políticos: o caso do Marco 
Civil da Internet no Brasil / Alexandre Gabriel Silva Rodrigues. – 
Brasília, 2016. 
       112 f. : il 
 
       Monografia (bacharelado) – Universidade de Brasília, 
Departamento de Administração, 2016. 
       Orientador: Prof. Dr. Diego Mota Vieira, Departamento de 
Administração. 
 

1. Teoria de Stakeholders. 2.   Empreendedores Políticos. 3. 
Marco Civil da Internet. I.  Título. 



3 

 

 

 

ALEXANDRE GABRIEL SILVA RODRIGUES 

 

 

 

 

 

STAKEHOLDERS COMO EMPREENDEDORES POLÍTICOS: 
o caso do Marco Civil da Internet no Brasil 

 

 

 

 

A Comissão Examinadora, abaixo identificada, aprova o Trabalho de 
Conclusão do Curso de Administração da Universidade de Brasília do 

(a) aluno (a) 
 

 

 

Alexandre Gabriel Silva Rodrigues 
 

 

 

Prof. Dr. Diego Mota Vieira 
Professor-Orientador 

 

 

 

Prof. Dr. Adalmir Gomes   Prof. Dr. Sheila Tolentino 
Professor-Examinador  Professor-Examinador 

 

 

 

Brasília, 02 de Dezembro de 2016 



4 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para ela, com amor. 
 

 
 
 
 



5 

 

 

AGRADECIMENTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Agradeço a todos os doutores, mestres e 
mestrandos que me ajudaram a trilhar um caminho 
árduo, mas acima de tudo, necessário para a 
concretização dos meus sonhos. A gratidão se 
estende à família, amigos e colegas que estiveram 
ao meu lado durante a jornada. 

 
 
 



6 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

“Victory at all costs, victory in spite of all terror, 
victory however long and hard the road may be; for 
without victory, there is no survival.” 

(Winston Churchill) 

 



7 

 

 

RESUMO 

Assim como nas organizações privadas, no sistema público, os interessados e 
possíveis influenciadores das dinâmicas são tidos como stakeholders que devem ter 
seus interesses colocados para análise, o que por si só ocasiona uma série de 
conflitos dentro do subsistema de construção de políticas públicas. As relações entre 
os stakeholders apresentam lacunas onde costumeiramente os empreendedores 
políticos agem para mediar conflitos ou sobreporem suas demandas às demais. 
Com base nisso, o presente estudo tem como objetivo compreender como os 
stakeholders, os grupos de interesse e empreendedores políticos influenciam o 
processo de regulamentação do Marco Civil da Internet no Brasil, uma Lei Federal 
que trouxe uma nova concepção para a dinâmica política: o processo de 
participação ativa e colaborativa de diversos representantes da sociedade civil. Para 
isso, foram utilizados quatro modelos da Teoria de Stakeholders, propostos por 
Savage et al. (1991), Mitchell, Agle e Wood (1997), Gomes e Gomes (2010) e 
Christopoulos e Ingold (2015) que possibilitaram a identificação, classificação e 
análise de atuação de stakeholders e de empreendedores políticos no processo de 
construção da Lei 12.965/14. Com base nisso, uma pesquisa qualitativa exploratória, 
com a utilização de um estudo de caso foi realizada, tendo como principal fonte de 
dados documentos de texto, audiovisuais e análises históricas de 12 eventos-chave 
que se deram entre 2009 e 2015 e que permitiram o entendimento sistemático, sob a 
ótica de uma estrutura narrativa, do Marco Civil da Internet. Os resultados mostram 
que no caso do Marco Civil, onde havia a presença de dois policy entrepreneurs com 
posicionamentos contrários (empresa Telefônica e Presidência da República), a 
atuação mediadora do policy broker Deputado Alessandro Molon, a partir de uma 
posição de destaque na elaboração da Lei (relator), permitiu que o projeto final fosse 
um retrato do processo cosmopolita de criação, ao tratar diversos assuntos, atender 
aos interesses de variados grupos e não deixar que, assim como outras Leis do 
setor de telecomunicação, o Marco Civil da Internet fosse fruto da demanda de um 
único grupo. 
 
Palavras-chave: Teoria de Stakeholders. Empreendedores Políticos. Marco Civil da 
Internet. 
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1 INTRODUÇÃO 

Para o presente trabalho foi desenvolvido, ainda na primeira parte, um 

capítulo introdutório que versa sobre a contextualização e objetivos que 

impulsionaram a realização do Estudo. Logo em seguida, são apresentadas as 

teorias e as metodologias que foram utilizadas para o desenvolvimento da pesquisa, 

coleta e análise dos dados. A teoria em questão é aplicada em um Estudo de Caso 

sobre o Marco Civil da Internet no Brasil. Por fim, são apresentados os principais 

resultados encontrados, seguido das considerações finais onde se caracteriza 

algumas das contribuições do Estudo para o campo teórico e social, além da 

exposição de limitações e de propostas de estudos futuros. 

1.1 Contextualização 

O atual modelo de telecomunicações no Brasil é baseado na livre 

concorrência entre empresas privadas que dispõem de permissão legal para a 

exploração de serviços de telecomunicações em território nacional. Estes aspectos 

de livre-concorrência deixam para trás o controle estatal sobre este setor, que 

perdurou até o ano de 1995, e traz para a realidade brasileira uma série de conflitos 

de interesses entre multimarcas que a curto, médio e longo prazo, implicam em 

atividades ligadas à oferta de serviços a preços e tarifas razoáveis, à adoção de 

medidas que promovam a competição e à diversidade de serviços, além do 

estabelecimento de condições para que o desenvolvimento do setor de 

telecomunicações acompanhe as metas de desenvolvimento social do País, tudo 

isso sob a égide da Lei 9.472/97. 

A princípio, a Lei Geral de Telecomunicações encarregou-se de assegurar 

que o mínimo de prestação de serviço fosse realizado para que os princípios da 

universalização e competição fossem atendidos, tendo ainda instituído a criação de 

uma agência governamental que serviria como “guardiã” dos direitos e deveres dos 

consumidores e empresas prestadoras de serviços, a Anatel. Além disso, o conceito 

de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) trazia a ideia de que tanto o Estado, 



14 

 

 

quanto o regime privado deveriam atuar no fornecimento de telecomunicações, 

apesar de focar especificamente no aspecto de acesso a telefonia fixa pela 

população.  

A ideia era que os serviços de telecomunicações individuais deveriam ser 

comercializados com qualidade aceitável, com tarifas razoáveis e atendendo um 

prazo mínimo para que se fosse mantido os aspectos de continuidade da prestação 

de serviços. Mas um aspecto importante das telecomunicações, os chamados 

“outros serviços de telecomunicações”, onde podemos incluir o acesso à internet, 

deveriam ser oferecidos inclusive para as pessoas que não tivessem condições 

econômicas para o pagamento de tarifas, tudo isso sob a tutela do Estado. 

 O acesso universal, continuado e competitivo a internet foi frisado com o 

Decreto nº 4.733 de 2003, que estabelecia que os serviços relativos as 

telecomunicações deveriam alcançar todos os cidadãos e garantir que todos eles 

tivessem acesso à Rede Mundial de Computadores (internet) (BRASIL, 2003). 

Por meio da Portaria nº 178, de 22 de abril de 2008, o Ministério de Estado 

das Comunicações reforça o papel da Anatel como forma de garantir o cumprimento 

do Decreto nº 4.733/03, da LGT, do Plano Geral de Outorga (PGO) e da própria 

constituição. Entre suas prerrogativas temos: 1) assegurar a proteção e a defesas 

dos direitos dos usuários dos serviços de telecomunicações; 2) ampliar a 

abrangência e a capacidade das redes de suporte ao acesso de serviços em banda 

larga; 3) assegurar a competição e a concorrência na exploração de serviços, de 

modo a proporcionar os benefícios aos usuários em termos de preço e qualidade; 4) 

criar ambiente favorável ao surgimento e fortalecimento de novos prestadores de 

serviços de telecomunicações de pequeno e médio portes; 5) promover o 

desenvolvimento e a produção de bens e serviços e telecomunicações no País 

(BRASIL, 2008).  

Dentro do processo de regulamentação das telecomunicações no Brasil, a 

Anatel tem o papel chave e o discurso crítico de estabelecer publicamente que não 

há ausência de regulamentação sobre qualquer atividade que envolva o Estado, 

consumidores e as empresas prestadoras de serviços de telecomunicação. Além de 

fiscalizar e atuar ativamente na difusão do serviço, o viés intervencionista do estado 

se aprofunda com a manutenção do mercado comercial que envolva as empresas. 

Mas se por um lado temos o Estado como participante das relações que 

envolvem o processo de regulamentação em telecomunicações, do outro temos as 
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empresas, que apresentam certa dualidade de atuação: o primeiro escopo está 

relacionado a ideia da empresa como prestadora de serviço, dentro do mercado de 

telecomunicações brasileira, do ambiente competitivo e da sua busca pela 

participação de mercado. Já a segunda perspectiva é a visão da empresa de 

telecomunicação como um elo dentro da rede política, dotada de capacidade de 

mediação de conflito, convergência de interesses e por si só, um ente capaz de 

exercer extrema influência conforme suas necessidades. 

O que se tem hoje é uma densidade grande de serviços multimídia (televisão 

por assinatura, internet, telefonia móvel e telefonia fixa) sendo conjuntamente 

oferecidos por quatro grandes empresas (OI, Vivo/GVT, Claro/NET, TIM), que juntas 

têm mais de 75% do Market Share nacional de serviços de telecomunicação, 

segundo dados da Anatel de maio de 2015 (ANATEL, 2016).  

A competitividade entre essas quatro empresas é um espelhamento do 

comportamento isomórfico do setor de telecomunicações brasileiro. As ofertas de 

serviços, no caso das empresas detentoras do oligopólio brasileiro de 

telecomunicações, são baseadas na “distribuição do pão e vinho”: o mínimo é 

oferecido pelas empresas altamente estruturadas no mercado devido a baixa 

capacidade estrutural das redes de telecomunicações brasileiras; os preços são 

excessivamente altos como forma de compensar o alto custo de implementação e 

fornecimento de acesso; e a insatisfação do consumidor, seja com o qualidade do 

serviço ou com o atendimento prestado, é deixada de lado dado que o processo de 

“troca” por parte dos consumidores é demasiadamente complicado e desvantajoso. 

(CRUZ, 2015; ANATEL, 2016) 

Já se analisarmos essas organizações como membros de uma rede política, 

temos que as quatro grandes corporações citadas são instituições altamente 

consolidadas no mercado e têm um grande poder de barganha em mãos. Os 

conflitos inerentes que ocorrem nas relações firma-consumidor, firma-estado e firma-

firma são sensíveis às capacidades econômicas, presenças de mercado e respaldos 

legais dessas organizações, que ao longo do tempo, utilizam informações 

importantes para a manutenção do status quo do setor de telecomunicações 

brasileiro.  

Um exemplo do poder e abrangência de atuação dessas organizações é o 

pedido de Recuperação Judicial da Oi, necessário e acatado pelo Estado como 

forma de preservar os direitos dos usuários e um “mercado competitivo” saudável 
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(LAPOTA e CAVALLINI, 2016). Mas é válido lembrar que esse tipo de relação entre 

Estado e empresas é baseado em negociações que estão fora dos holofotes, mas 

que realmente têm poder de moldar os resultados sócio-políticos (WIZIACK, 2011). 

E fora do microssistema formado pelas firmas e o Estado, mas dentro do 

macrossistema do setor de telecomunicações que envolvem Agências reguladoras, 

legisladores, empresas e consumidores, as entidades não governamentais vêm 

tentando desempenhar o papel de verdadeiro protetor dos direitos do consumidor e 

apresentador das nuances das discussões dos bastidores.  

Um exemplo prático, o grupo Intervozes (intervozes.org.br), tem como 

proposta a democratização e a garantia de acesso universal a comunicação no 

Brasil. Através de projetos concretos como o Fórum Nacional da Democratização da 

Comunicação (FNDC), tem como proposta trazer o debate sobre a liberdade de 

expressão para a agenda pública, além consolidar ideias como neutralidade de rede 

e privacidade dentro da esfera pública.  

Organizações como essa contam com membros de variadas correntes 

ideológicas e políticas, o que a princípio maximizaria o poder de atuação desses 

atores no processo de construção de uma estrutura de telecomunicações mais 

cidadã. A Frente Parlamentar Pela Liberdade de Expressão e o Direito à 

Comunicação com Participação Popular (Frentecom), por exemplo, é um projeto 

recente do Grupo Intervozes que cria uma conexão direta entre a sociedade e o 

legislativo brasileiro, através da mediação de membros como a Deputada Luiza 

Erundina (PSB-SP). 

Já para os consumidores resta apenas a autotutela. Os direitos e garantias 

previstas em Lei, em especial no Código de Defesa do Consumidor, geralmente são 

clamados de maneira individual por aqueles que se sentem lesados, mas que até 

certo ponto conhecem os direitos inerentes aos consumidores. Estes consumidores 

que ainda se dão ao trabalho de recorrerem aos seus direitos são bem diferentes da 

maioria da população que deixa na mão do Estado e dos órgãos reguladores o 

dever de zelar pelo cumprimento de regras por parte das prestadoras de serviço. 

Entretanto, estes mesmos consumidores que ainda se negam a deixar seus direitos 

por conta de outros também fazem parte do grupo de consumidores que são reféns 

do mercado oligopolista e pouco competitivo: ou se utiliza os serviços que estão 

disponíveis e que não apresentam grandes diferenças entre as operadoras, ou fica 

sem serviços tão essenciais numa sociedade globalizada. 
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Os conflitos inerentes a esses e entre esses grupos ainda persiste e se 

estende para as mais diversas arenas, tais como as mídias sociais e a própria 

internet, que vêm se transformando em verdadeiros “campos de defesa dos 

interesses”, sejam dos consumidores que há muito enfrentam a falta de qualidade 

dos serviços oferecidos e a imposição de planos desfavoráveis ao seu padrão de 

consumo (FACEBOOK, 2016), das empresas que detém os recursos capazes de 

modificar o a infraestrutura do sistema de oferta de serviços e do próprio Estado, 

que se posiciona entre os grupos a fim de mediar o conflito, mas em busca de 

recompensas (SENADO, 2016). 

Quando estes grupos interessados nos mais possíveis resultados dos 

conflitos, a exemplo de consumidores, empresas e estado, tendem a adotar um 

posicionamento mais assertivo de influência nos embates ou até mesmo quando se 

tornam diretamente afetados por estes, nasce a figura dos stakeholders de um 

subsistema político. Ao mesmo tempo, estes mesmos atores, que detém suas 

próprias demandas e visões do que seria um ambiente político favorável a 

consecução de seus interesses, podem adotar um papel mais interventor no 

sistema, de acordo com as oportunidades que venham a surgir e sua capacidade de 

perceber que existem lacunas a serem preenchidas entre um conflito e outro. 

Aqueles que têm essa capacidade mais holística e que detêm as ferramentas 

necessárias para que os resultados dos conflitos atendam majoritariamente seus 

interesses são normalmente tratados como empreendedores políticos: oportunistas 

e estrategistas dentro de um ambiente favorável tal como o subsistema de 

construção de políticas de telecomunicação. 

1.2 Formulação do Problema  

Mas quem são os verdadeiros grupos ou indivíduos que têm a real 

capacidade de “moldar” as regulamentações em telecomunicação no Brasil? Com 

base no histórico apresentado e na conjuntura atual, o presente estudo busca 

responder, por meio de um Estudo de Caso a seguinte pergunta:  
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 Como os stakeholders, os grupos de interesse e os empreendedores 

políticos influenciam o processo de regulamentação do Marco Civil da 

Internet no Brasil? 

Como forma de responder essa questão, algumas outras questões 

necessitam de resposta. Logo é preciso também responder a seguinte pergunta: 

“Quem são e como atuam os empreendedores políticos nesse subsistema político?”. 

1.3 Objetivos Gerais e Específicos  

Como base nas questões levantadas, o objetivo geral desta pesquisa é 

compreender como os stakeholders, os grupos de interesse e empreendedores 

políticos influenciam o processo de regulamentação do Marco Civil da Internet no 

Brasil.  

Para o alcance desse objetivo geral, alguns objetivos específicos servem de 

base para a melhor compreensão da atuação dos grupos: 

 Identificar os stakeholders pertencentes ao subsistema político de 

telecomunicação; 

 Classificar os stakeholders segundo seu posicionamento e grau de 

influência no processo de regulamentação do Marco Civil da Internet 

no Brasil; 

 Descrever o papel exercido por esses stakeholders durante a 

regulamentação do Marco Civil da Internet no Brasil; 

 Caracterizar a atuação dos empreendedores políticos no processo de 

formulação da Lei. 

1.4 Justificativa   

Este trabalho justifica-se por buscar, através de uma série de modelos 

estudados na Teoria de Stakeholders, uma melhor compreensão de um subsistema 

político tão conflituoso e importante para o cenário brasileiro quanto o de 

telecomunicação, em especial pelos atuais debates envolvendo o uso da internet e 
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sua regulamentação, como a controvérsia sobre a imposição ou não de limites de 

dados nos pacotes de banda larga de diversas prestadoras de serviços, além do 

histórico de conflitos envolvendo esse ambiente. 

Por um lado, temos as empresas detentoras do oligopólio de 

telecomunicações tentando maximizar seus ganhos por meio de imposição de 

limites de consumo de dados na internet banda larga, imposição esta que traria 

melhor qualidade para o serviço e se adequaria melhor aos “perfis” de usuários 

(FARIELLO, 2016). Por outro, os cidadãos e seus representantes, já descontentes 

com os serviços e a qualidade oferecida, não querem ter seu acesso restringido e 

seus gastos com telecomunicações aumentados. O Estado vem como uma peça 

chave no processo de negociação, de cumprimento da lei, de conservação dos 

direitos dos cidadãos e na regulamentação de um projeto que pode mudar de vez o 

uso da internet no Brasil: o Marco Civil da Internet (CARVALHO, 2016). 

 A Lei 12.965/14 (Anexo A), que estabelece princípios, direito e deveres para 

a o uso da Internet no Brasil, é um exemplo claro de que no ambiente de 

telecomunicações há muito se fala em atender interesses do coletivo mas que não 

necessariamente todos os afetados estariam nesse grupo. Este projeto tornou-se 

destaque justamente por apresentar um processo de construção colaborativa, onde 

grupos que antes eram deixados de lado, tiveram a capacidade de entrar para as 

discussões mais incisivamente, alterando em parte a concepção histórica construída 

sobre os rumos das políticas de telecomunicações. 

Além disso, o estudo traz uma perspectiva pouco utilizada dentro da Teoria de 

Stakeholders, ao inserir dentro do processo de análise a figura do Empreendedor 

Político e sua capacidade de articular interesses e resolver conflitos, por meio da 

capacidade, inerente ou provida, de conciliar interesses de grupos diversos ou de 

inserir sua própria agenda às discussões que ocorrem, moldando o rumo das 

políticas públicas e da própria regulamentação.  

Busca-se ainda contribuir com o os diversos estudos feitos para a Teoria de 

Stakeholders, em especial aqueles voltados para políticas públicas das áreas de 

Tecnologia e Ciência. Com base nisso, observa-se primeiramente a importância de 

estudos anteriores em temas diversos (ALBRIGHT, 2011; ARAÚJO, 2007; DE 

LEON, 1994; FRANÇA, 2002; OLIVEIRA; 2011; SABATIER e WEIBLE, 2007; 

VIEIRA, 2013; VICENTE; 2012) que abriram precedentes de aplicação de diversos 

modelos teóricos, tais como a Teoria de Stakeholders, o estudo de Empreendedores 
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Políticos e o de Coalizões de Defesa para variados campos e subsistemas políticos, 

o que impulsionou o trabalho para a construção em um outro determinado 

subsistema, com variáveis, condições e aplicabilidades diferentes. Por último, este  

também se justifica por tentar apresentar um modelo de aproximação entre as 

teorias supracitadas, de modo que estas venham a se complementar através da 

análise de suas similaridades e diferenças, culminando numa valorização de figuras 

excepcionais, a exemplo dos empreendedores políticos, dentro dos modelo 

utilizados.  
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

Neste tópico são abordadas algumas das teorias que trazem contribuição 

significativa e abrangente para o estudo de Stakeholders e de empreendedores 

políticos. Para tanto, o referencial teórico foi construído em um modelo escalonar, 

onde uma teoria é apresentada subsequente à outra de maneira a complementar as 

ideias anteriormente fixadas por outro modelo referencial. Ao final, é apresentado 

um tópico específico que apresenta a conexão entre as teorias apresentadas e a sua 

evolução, com vistas a direcionar esses modelos a construção da importância dos 

empreendedores políticos nos subsistema políticos. 

2.1 Teoria dos Stakeholders 

Quando tratamos sobre a teoria de Stakeholders, conceitos clássicos como o 

de Freeman (1984), Clarkson (1995), Donaldson e Preston (1995) são apresentados 

para definir esse grupo como sendo aqueles que podem afetar ou serem afetados 

pelo alcance dos propósitos de uma organização, tendo direitos, interesses em uma 

empresa/organização ou em suas atividades em períodos e para períodos 

específicos.  

Comumente tratados como clientes, fornecedores, empregados, acionistas e 

comunidades, os stakeholders abrangem um escopo muito maior, especialmente se 

tratando dos setores mais inovadores da economia ou em setores não empresariais 

(como o Estatal), segundo McVea e Freeman (2005). 

Na Teoria de Stakeholders, Donaldson e Preston (1995) e Jawahar e 

Mclaughlin (2001) dividem os estudos em: 

 Normativo: prescreve como a gestão deve ser em consideração aos 

stakeholders; 

 Descritivo: traz uma descrição de como a gestão de stakeholders de 

fato acontece em um determinado contexto; as organizações nada 

mais são constelação de interesses cooperativos e competitivos com 

valores intrínsecos.  
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 Instrumental: discute a obtenção de recurso a partir do gerenciamento 

dos stakeholders; aqui se busca modelos para examinar as conexões 

entre os stakeholders e as organizações na consecução de objetivos.  

Entretanto, esses stakeholders nem sempre estão interessados em favorecer 

as organizações com as quais compartilha o ambiente social, econômico ou político. 

O potencial de ameaça ou cooperação dos stakeholders em relação as 

organizações e a outros stakeholders é objeto de estudo de Savage et al. (1991).  

Neste estudo o autor aponta que os stakeholders se dividem em dois grupos: 

(1) Stakeholders primários, que são aqueles que têm uma relação formal, oficial ou 

contratual e detém a capacidade de impacto direto nos interesses da organização. 

(2) Stakeholders secundários são aqueles envolvidos nas atividades das 

organizações ou de outros stakeholders de maneira indireta, mas que ainda sim 

exercem capacidade de interferência. Dentro destes dois fatores Savage et al. 

(1991), aponta que ambos os grupos detêm duas características marcantes: (1) 

potencial de ameaça a uma organização; (2) potencial de colaboração. 

Um stakeholder apresenta maior potencial de ameaça quando uma 

organização é extremamente dependente em relação aos recursos que esse ator 

detém. Esse potencial se atenua de acordo com as oportunidades e a vontade de 

agir em discordância com os interesses de outros stakeholders ou organizações no 

ambiente. 

Já o potencial de colaboração está ligado diretamente à convergência de 

interesses entre os atores dentro do sistema. Além disso, os stakeholders tendem a 

cooperar quando se sentem dependentes dos recursos providos pelos demais 

grupos.  

A predisposição de ameaça ou colaboração varia conforme a dependência da 

organização em relação a um ator. Com base nisso, Savage et al. (1991) aponta 

quatro diferentes grupos onde os stakeholders podem ser inseridos, de acordo com 

sua propensão a colaborar/ameaçar e seu poder de realizar uma das duas ações 

(dependência de recursos):  

 Apoiadores: são os stakeholders ideais para a construção dos projetos 

das organizações, pois estes atores têm uma grande propensão a 

colaborar com os projetos e detém muito poder ou uma grande 

quantidade de recursos que corroborariam com a consecução dos 
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objetivos institucionais. É de interesse das organizações de demais 

grupos manter esse grupo envolvido nos projetos. 

 Não-Apoiadores: são os stakeholders problemáticos para a 

organização, pois apresentam uma tendência generalizada de não 

colaborar com as dinâmicas do sistema e detém, além disso, muito 

poder e recurso que são essenciais para a efetiva construção de 

projetos/políticas. As organizações normalmente adotam uma postura 

defensiva em relação a esse grupo como forma de minimizar as 

ameaças. 

 Mistos: talvez o grupo de maior importância e atenção para os demais 

stakeholders, já que nesse grupo estão inseridos os atores que têm 

muita capacidade de influência nos sistemas, por deterem muito poder 

e recursos, assim como os dois primeiros grupos. Entretanto, a 

diferença é que eles não apresentam uma posição definida dentro do 

processo de construção conjunta, e podem tanto ser ameaças ou 

colaboradores durante as etapas de consecução dos objetivos. É 

importante que as organizações e demais stakeholders tentem ao 

máximo colaborar com esse grupo e trazê-los para a discussão. 

 Marginais: neste grupo estão inseridos, em grande quantidade, 

stakeholders secundários que neste caso detém uma baixa capacidade 

de interferência nas agendas formadas. Assim como os Mistos, eles 

podem tanto cooperar ou ameaçar uma organização, a depender do 

atendimento de seus interesses. As organizações e demais 

stakeholders devem se preocupar em monitorar as atividades desses 

atores, pois o poder exercido pode variar com o tempo, tornando-os 

potenciais Apoiadores ou Não-Apoiadores para os projetos.  
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 STAKEHOLDERS COM POTENCIAL PARA AMEAÇAR 

 ALTO BAIXO 

STAKEHOLDERS 

COM POTENCIAL 

PARA COLABORAR 

ALTO 
Mistos 

Colaborar 

Apoiadores 

Envolver 

BAIXO 
Não-Apoiadores 

Defender 

Marginais 

Monitorar 

Quadro 1: Ameaça ou Colaboração de Stakeholders 
Fonte: Traduzido pelo autor. Adaptado de Savage et al. (1991).  
 

Para Mitchell, Agle e Wood (1997), stakeholders têm a capacidade de exercer 

influência a partir de três atributos principais: 1) utilização do poder coercitivo (força), 

simbólico (regras e status social) ou utilitário (recursos); 2) legitimidade nas suas 

ações com pretensões vistas como adequadas pelo gestor, pela organização ou 

pela sociedade como um todo; 3) urgência no atendimento pela pressão do tempo 

ou pelos estados críticos das suas pretensões. Dentro de cada atributo de influência 

é possível perceber algumas características importantes: 

 Na esfera da Legitimidade, há a percepção generalizada ou admissão 

de que as ações de uma entidade são desejáveis, próprias e 

apropriadas de acordo com um sistema socialmente construído de 

normas, valores, crenças e definições (MITCHELL, AGLE e WOOD, 

1997). A legitimidade das ações do stakeholder pode ser percebida 

diferentemente nos níveis individual, organizacional e societal. Quanto 

mais as ações de um ator são percebidas como adequadas pelos 

indivíduos, pelas organizações ou pela sociedade, mais legitimas elas 

são. Carroll (1991) apresenta a legitimidade como o atributo mais 



25 

 

 

importante, pois é a justificativa racional de um grupo que está em 

busca de suas pretensões. 

 Na esfera do Poder, este é identificado como uma relação entre atores 

sociais, onde um ator A pode fazer com que outro ator B, faça alguma 

coisa que o ator B não faria usualmente; ou, ainda, o poder é a 

habilidade daqueles que o possuem em alcançar os objetivos que eles 

desejam (SALANCIK e PFEFFER, 1974). O poder pode se apresentar 

por meio de recursos coercitivos, como força física ou uso de armas; 

recursos utilitários (tecnologia, dinheiro e conhecimento); recursos 

simbólicos (prestígio e influência social). Deste modo, em cada 

organização é perceptível que o poder pode ser exercido de maneiras 

distintas, conforme a sensibilidade daquele meio a cada recurso 

(ALMEIDA, FONTES FILHO e MARTINS, 2000). 

 Já a Urgência existe somente quando duas condições são 

encontradas: (1) quando uma relação ou reclamação é de natureza 

sensível ao tempo e (2) quando esta relação ou reclamação é 

importante ou crítica para o stakeholder (MITCHELL, AGLE e WOOD, 

1997). Para Almeida, Fontes Filho e Martins (2000), um ator busca 

atenção para ser atendido com mais urgência quanto mais críticas e 

sensíveis ao tempo forem suas pretensões. 

Importante frisar que stakeholders não são apenas indivíduos, pessoas físicas 

com capacidade de influência em um determinado contexto. As entidades com 

interesses contrários aos de uma determinada organização podem ser consideradas 

stakeholders, pois podem afetar ou serem afetadas por elas de uma maneira 

negativa, a exemplo de organizações concorrentes em um mercado ou ambiente 

competitivo. 

De acordo com Mitchell, Agle e Wood (1997), estes stakeholders podem ser 

elencados em ordem de importância conforme sua capacidade de influência e/ou 

esfera de atuação, dado o manejo de um, dois ou três dos atributos citados:  

 Importância alta quando se percebe os três atributos (stakeholders 

Definitivos);  

 Importância moderada quando há dois atributos (stakeholders 

Expectantes);  
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 Importância baixa quando se percebe apenas um atributo no ator 

(stakeholders Latentes). 

Dentro de cada grupo proposto por Mitchell, Agle e Wood (1997), há a ainda a 

ideia de subgrupos que surgem de cada atributo ou da combinação destes: 1) os 

Adormecidos estão relacionados ao poder; 2) os Discricionários estão ligados à 

Esfera da legitimidade; 3) os Exigentes têm unicamente a urgência; 4) os 

Dominantes, cujos atributos são poder e legitimidade; 5) os Dependentes que têm 

legitimidade e urgência, mas não poder; 6) os Perigosos que se enquadram como 

influenciadores com poder e urgência. 7) os Definitivos nada mais são que aqueles 

stakeholders que apresentam legitimidade, poder e urgência, simultaneamente. Há a 

ainda os que têm capacidade de influência, mas não o fazem, tratados como “não 

envolvidos no processo”.  

 

TIPO CLASSE ATRIBUTOS 

 

 

 

 

Latentes 

 

Adormecidos 

 

Poder 

 

Discricionários 

 

Legitimidade 

 

Exigentes 

 

Urgência 

 

 

 

Expectantes 

 

Dominantes 

 

Poder e Legitimidade 

 

Dependentes 

 

Legitimidade e Urgência 

 

Perigosos 

 

Urgência e Poder 

Quadro 2: Tipologia de Stakeholders 
Fonte: Elaborado pelo autor, baseado em Mitchel, Agle e Wood (1997). 
 

Entretanto, não devemos limitar a influência dos stakeholders apenas dentro 

de seus contextos organizacionais. Alguns autores propõe uma visão diferenciada 
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das relações entre stakeholders-organizações e organizações (como stakeholders) 

em relação a outras organizações.  

Quando tratamos de stakeholders como atores dentro de um processo 

político, de formulação e implementação de políticas, Gomes e Gomes (2010) 

propõem algumas diferenciações entre os grupos formados por stakeholders dentro 

do ambiente político. Estes grupos são construídos conforme o papel de influência 

dos stakeholders/atores dentro do processo de oferta de serviços públicos: 

 Grupos de Limitação: exercem influências técnicas e institucionais 

necessárias para a tomada de decisão, podendo limitar as ações dos 

gestores. É formada em geral pelo Governo Federal, Governo Estadual, 

Escritório Financeiro, Conselhos e Prefeituras. Neste caso, existe uma 

forte relação de dependência entre governos e estes stakeholders, além 

do tipo de rede formada entre estes ser altamente institucional, devido a 

clara evidência de que alguns stakeholders são capazes de moldar o 

contexto geral no qual a organização opera (GOMES, 2006). 

 Grupos de Colaboração: nesse agrupamento, os stakeholders podem 

ajudar os governos ao entregar serviços específicos que apoiem a 

construção e implementação política. É formado por empregados, 

secretarias locais e regionais, e outros parceiros. Configura basicamente 

uma relação de dependência. 

 Grupos de Orientação: alguns stakeholders são capazes de exercer 

influência devido seus poderes de propor agendas as quais os governos 

são obrigados a cumprir. É formado pelo prefeito, conselho municipal, 

governos federais e estaduais. A relação formada é de caráter 

institucional. 

 Grupos de Legitimação: formada pelos cidadãos e pela comunidade 

local, esse é concebido através dos poderes democráticos e eleitorais de 

seus membros.  

 Grupos de Inspeção: formada por conselhos e Tribunais de Contas, tem 

o poder de manter os gestores sob normas e regulações legais de 

prestação de contas.  
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Em algumas situações, é possível destrinchar ainda mais a rede política 

formada, adicionando novos atores. No estudo apresentado por Gomes (2006), há 

uma classificação que surge devido às capacidades diferenciadoras entre os grupos:  

 

 Tomadores de Decisão: stakeholders centrais no processo político que 

visam manter o processo de tomada de decisão sempre encaminhado na 

elaboração e implementação de políticas públicas. Neste grupo, é forte a 

presença de conselhos. 

 Construtores de Agenda: tem como principal diferencial a capacidade de 

formular agendas que atendam as autoridades. Entre os stakeholders 

deste grupo, está o governo central.  

 Facilitadores de Tomadas de Decisão: controlam os recursos 

necessários que o grupo de Tomadores de Decisão realizem suas 

atividades. 

 Apoiadores de Performance: criam condições para melhorar a 

performance de governos locais. Em geral esse grupo é formado por 

agências. 

 Legitimadores das Tomadas de Decisão: Elegem os stakeholders que 

tomam as decisões, para que estes ajam em seus lugares, tendo 

interesse direto no processo. Formado pelos cidadãos, que também tem 

a características de serem “clientes” das políticas públicas.  

 Controladores de Tomada de Decisão: estes stakeholders têm a 

capacidade de influenciar a opinião pública, além de deter recursos 

financeiros que impactam diretamente na tomada de decisão. 

 Colaboradores: ajudam com serviços e controlam alguns aspectos 

técnicos da tomada de decisão. 

 Desenvolvedores da Estrutura de Política Pública: têm poder de 

influência de definir aspectos legais e financeiros da estrutura. 

 

Partindo da ideia de convergência de semelhanças entre as duas 

diferenciações propostas, Gomes e Gomes (2010) elabora um modelo geral que 

mostra quais grupos de stakeholders têm papel direto de influência no processo de 

tomada de decisão do governo, cada qual com seu poder de influência: 
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 Reguladores: influência sobre suprimento de capital. Formado por entes 

centrais do governo. 

 Colaboradores: agentes internos e externos que ajudam governos locais 

ao entregar serviços que facilitem a implementação das políticas 

públicas. 

 Formuladores de Agenda: definem os objetivos principais que irão guiar a 

tomada de decisão e os alvos da política. Formada pelo Governo Federal 

e outros ramos do governo. 

 Legitimadores: formado por políticos locais que têm poder para legitimar 

as ações de governo em um dado período de tempo. 

 Controladores: formado por mecanismos formais e informais que 

fiscalizam ou mantém o processo de políticas públicas “na linha”. 

 

 

Figura 1: Modelo Pentagonal de Influência dos Stakeholders 
Fonte: Tradução do autor, adaptado de Gomes e Gomes (2010) 
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2.2 Definição da Agenda Política e Visão dos Grupos de 
Stakeholders 

É a partir da elaboração da agenda política, etapa chave do processo de 

formulação e implementação de políticas públicas, que o sistema de interação entre 

grupos de stakeholders em um ambiente político é estruturado. Nesse subsistema 

político, os grupos têm a oportunidade de utilizar suas capacidades de influência 

inerentes para moldar o rumo de um processo político. 

Para Kingdon (2003), a agenda governamental é definida a partir de um 

conjunto de temas ou problemas em pauta sob um determinado momento que 

demanda a atenção da equipe de governo e seus assessores, onde apenas alguns 

temas são realmente considerados (agenda-setting). Esses temas considerados 

surgem justamente da capacidade de os atores construírem uma boa imagem de 

seus interesses e demandas num subsistema. No processo de agenda-setting, são 

levados em consideração três fluxos principais relacionados aos temas de interesses 

dos stakeholders:  

 Fluxo dos Problemas: identificados por meio de indicadores, crises ou 

feedbacks de outras ações em curso ou concluídas. São os problemas 

percebidos por quaisquer dos stakeholders envolvidos. 

 Fluxo das Soluções ou Alternativas: debatidas em comunidades 

especificas de especialistas e são em geral definidas a partir de sua 

viabilidade técnica financeira.  

 Fluxo Político: envolve o ambiente macropolítico, ou humor nacional 

(national mood), caracterizado por uma situação em que diversas 

pessoas compartilham as mesmas questões durante um determinado 

período, as forças políticas organizadas que determinam o apoio ou 

oposição a uma questão em pauta e as mudanças na alta 

administração do governo (CAPELLA, 2007). 

 

A ideia central, é que em um determinado período, esses fluxos convergem 

formando uma “janela de oportunidade política” onde há a introdução de um novo 

item na política pública. Nesse momento, segundo Kingdon (2003), é que agem os 

empreendedores políticos, tais como ocupantes de altos postos, burocratas, 
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parlamentares, assessores, que em geral são especialistas de boa reputação, 

habilidade de negociação ou que apresentam certa popularidade política.  

São estes stakeholders políticos, que em geral detém a verdadeira 

capacidade de influência e de manipulação dos interesses dos demais atores, 

utilizando atributos de influência específicos, tais como explanados no Quadro 2, 

para exercer pressão nos sistemas 

2.3 Policy Brokers e Policy Entrepreneurs 

Entretanto, dentro dos sistemas políticos, os empreendedores políticos não 

estão necessariamente ligados ao papel de burocratas, parlamentares, assessores e 

outros stakeholders naturalmente envolvidos na atividade política. Estes atores 

dotados de alta capacidade de influência, articulação e convergência de interesses 

têm características específicas que podem estar presentes tanto em indivíduos e 

organizações ligadas diretamente ao governo, quanto em influenciadores fora da 

estrutura estatal.  

Para Sabatier (1987), dentro dos subsistemas políticos existem além dos já 

conhecidos servidores públicos de alto escalão fazendo o papel de empreendedores 

políticos, jornalistas, analistas políticos, pesquisadores, burocratas, políticos e 

representantes de grupos de interesse que se aliam a outros indivíduos ou 

organizações com interesses semelhantes para que, da combinação de seus 

atributos de influência, possam atingir objetivos mútuos. 

Esse processo de dominação e influência se dá de várias formas, onde direta 

ou indiretamente, estes atores tendem a conduzir revisão sistemática das regras da 

agência; alterar indicações políticas; caminhar para o litígio; tentar mudanças na 

legislação; tentar mudanças no orçamento da agência; mudar as preferências 

políticas pela via eleitoral; influenciar a opinião pública e, por decorrência, os 

tomadores de decisão (SABATIER e JENKINS-SMITH, 1993). 

Christopoulos and Ingold (2011), vão mais a fundo e fazem um estudo de 

distinção entre dois tipos de “agentes excepcionais” presentes no sistema político e 

que apresentam a verdadeira capacidade de moldar o rumo dos processos e 

tomadas de decisão politicas: Policy Entrepreneurs e Policy Brokers. 
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Policy Entrepreneurs são normalmente definidos como agentes que inovam e 

ao mesmo tempo demonstram um bom conhecimento sobre o processo político ou 

têm acesso a uma grande rede de relacionamentos (CHRISTOPOULOS e INGOLD, 

2011). Mas ao mesmo tempo, são considerados como atores estratégicos e 

oportunistas (HOLCOMBE, 2002), pouco altruístas e como tendo fortes qualidades 

de liderança (DANIEL, 2001). Segundo a teoria dos múltiplos fluxos, os policy 

entrepreneurs são eficazes em atrair a atenção dos verdadeiros tomadores de 

decisão (ZACHARIADIS, 2007). 

Policy Brokers estão diretamente ligados a ideia do Advocacy Coalition 

Framework (ACF), onde são vistos como atores que buscam estabilidade dentro de 

um subsistema político especifico (SABATIER e JENKINS-SMITH, 1993). Eles 

parecem conectar subsistemas onde os grupos de coalizão têm diferentes crenças e 

valores, e onde existe muitos conflitos sobre preferências políticas. Nestes casos, os 

policy brokers podem intervir para promover soluções políticas de conciliação e 

mediar a confiança entre essas coalizões.  

Enquanto Policy Brokers tentam mediar os conflitos de coalizões e organizar 

uma solução de comprometimento entre os atores (SABATIER e JENKINS-SMITH, 

1993); Policy Entrepreneurs tentam promover seus interesses de modo que os 

resultados sejam reflexos de suas preferências políticas (KINGDON, 2003).  

Dado a importância das relações entre atores para a construção de uma 

política e o papel de intervenção dos stakeholders dentro dos domínios políticos, é 

necessária a diferenciação mais direta e perceptível. Uma maneira de conceituar a 

diferença entre policy entrepreneurs e policy brokers é identificar o perfil de relações 

e inferir quais comportamentos levaram esses stakeholders para suas determinadas 

posições na estrutura social. 

 “Centralidade Mediadora” (Betweenness centrality) (FREEMAN, 1978; 

BRANDES et al., 2012): identifica os atores que são o menor caminho 

entre outros atores, e por isso se tornam aqueles que potencialmente 

controlam o fluxo de informações. Ambos os tipos de stakeholders 

apresentam um alto grau de “centralidade mediadora”. 

 Através da medida de Bonacich (BONACICH, 1987), são apresentadas 

medidas de Poder: Policy Entrepreneurs podem ser vistos como 

oportunistas, enquanto Policy Brokers são mais estrategistas, tendo 

aqueles laços de influência com atores centrais (poder de Bonacich 
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positivo), o que os ajuda a ter acesso à tomada de decisão e a moldar 

as politicas públicas mais facilmente. Já estes cultivam relações 

através de laços de conexão mais fraca (poder de Bonaich negativo). 

Policy brokers conectam grupos com laços fracos e isso aumenta o 

fluxo de informações e a estabilidade das redes políticas.  

 Segundo Burt (1992, 2002, 2005), é esperado que os Policy brokers 

tenham uma presença efetiva baixa dentro da rede de 

relacionamentos, pois o papel principal deles é criar pontos de 

confiança entre as redes de atores para facilitar o comprometimento 

com a formulação politica. Policy Entrepreneurs têm uma presença 

efetiva dentro das redes mais alta, pois eles conseguem explorar as 

vantagens estruturais e aproveitar-se da falta de laços entre os 

membros das redes. 

 O aspecto de Mediação Honesta (honest brokerage) calcula o grau em 

que cada um dos stakeholders pode, exclusivamente, conectar-se com 

os membros do grupo, de modo a serem intermediários entre eles sem 

que necessariamente forcem o atendimento de seus interesses 

(AHUJA, 2000; BORGATTI, EVERETT e FREEMAN, 2002).  

 

 BROKERS ENTREPRENEURS MEDIDAS 

Característica Comum Centralidade Mediadora 

(FREEMAN, 1979) e 

(BRANDES et al., 

2012) 

Característica 

Marcante 
Estrategistas Oportunistas 

 

Poder na relação - 

Influência 
- + 

Poder de Bonacich 

Positivo 

Poder na relação - 

Controle 
+ - 

Poder de Bonacich 

Negativo 

Vantagens nos Gaps - + 
Presença efetiva (Burt) 

Atuação nos Gaps + - Limitação (Burt) 

Mediação Pura + - Mediação Honesta 

Quadro 3: Arquétipos Diferenciais entre policy brokers e policy entrepreneurs 
Fonte: Traduzido pelo autor, adaptado de Christopoulos e Ingold (2015). 
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2.4 O Papel de Coordenação do Empreendedor Político na 
Dinâmica dos Subsistemas Políticos 

Num processo de comparação estrutural é possível perceber um sistema de 

triangulação entre as várias Teorias de Stakeholders apresentadas junto com a 

divisão apresentada por Christopoulos e Ingold (2015). Essa convergência intuitiva é 

facilmente percebida se analisarmos alguns pontos específicos: 

 Os atores descritos como indivíduos que se agrupam, através de 

interesses, crenças e capacidades de influência semelhantes, nada 

mais são do que stakeholders altamente integrados e focados na 

consecução de objetivos mútuos. Seu papel de interesse nas decisões 

políticas tomadas dentro do subsistema político, além da sua 

capacidade de angariar recursos a fim de influenciar no processo e no 

fluxo de informações, traçam o perfil clássico de stakeholder assim 

como proposto na Teoria. 

 Os grupos podem ser formados por indivíduos, organizações ou 

setores específicos a partir critérios diversos. Como citado, indivíduos e 

organizações ligadas a mídia, ao governo, às entidades privadas, à 

sociedade e a outros subsistemas tendem a trocar recursos dentro das 

redes formadas entre eles para perpetuarem o status quo ou 

aumentarem seu poder de dominação frente outros stakeholders, 

usando do aprendizado orientado para a política para traçar rumos 

políticos. 

 Essas alianças e o subsistema formado se conjuntaram como redes 

políticas de indivíduos e organizações que apresentam entre si 

“conexões” mais ou menos densas, conexões estas que possibilitam a 

obtenção restrita ou irrestrita de recursos, em especial os 

informacionais. Além disso, os próprios grupos funcionam como 

stakeholders dentro do processo político, podendo estes, segundo a 

Teoria de Stakeholders, interferir na capacidade de ação de outros 

interessados, já que há a presença de grupos que desenvolvem 

comportamentos semelhantes à de grupos Reguladores, 

Colaboradores, Formuladores, Legitimadores ou Controladores. 
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  Além disso, o papel de “Centralidade Mediadora” presente em alguns 

atores explica como funciona também a centralidade de elos em uma 

rede, sua capacidade de manuseio de recursos, interferência no fluxo 

de informações, poder de influência e mediação de conflitos. 

Com base nisso, o presente estudo busca analisar e aplicar as teorias 

apresentadas, de modo que estas se unam e se complementem a fim de explicarem 

como o processo de Regulamentação de Telecomunicações no Brasil, em especial o 

subsistema formado na construção de uma Lei, se estrutura.  

Para tanto, um foco especial é dado à figura dos stakeholders que detém a 

“centralidade mediadora”. É válido lembrar que estes atores podem assumir formas 

de grupos específicos, grupos dominantes ou até mesmo indivíduos singulares 

dentro dos subsistemas de políticas públicas, sendo diferenciados dos demais por 

assumirem uma postura de policy brokers ou policy entrepreneurs, a depender do 

seu método de atuação e influência. 

A seguir é apresentada a metodologia de pesquisa que foi utilizada. A escolha 

é baseada na compatibilidade e abrangência das referências metodológicas em 

relação aos modelos teóricos apresentados. 
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3 MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA 

A aplicação dos modelos teóricos apresentados é consoante com a 

necessidade de entendimento de um sistema ou conjunto de processos de tomada 

de decisão que envolve diversos atores, neste caso, stakeholders que se relacionam 

com diversas organizações, instituições e outros stakeholders. Abaixo estão 

demonstradas as considerações tomadas no momento de realização das pesquisas. 

3.1 Tipo e descrição geral da pesquisa 

Para melhor compreender o papel de coalizões específicas dentro do 

contexto de Regulamentação em Telecomunicações no Brasil é, antes de tudo, 

necessário encontrar um ponto de partida, um fato ou regulamentação que 

possivelmente ilustre de maneira concreta as atuações de diversas coalizões 

conflitantes e congruentes dentro de um determinado subsistema de políticas 

públicas. 

Assim como foi explicitado neste trabalho, no que tange as telecomunicações 

no Brasil, o que mais se tem discutido dentro de mídias, redes sociais e jornais de 

grande circulação é o processo que envolve a regulamentação do uso da internet no 

Brasil, trazendo para o foco os direitos e deveres do cidadão, empresas e Estado: o 

Marco Civil da internet.  

O Marco Civil da Internet trouxe a tona uma série de questionamentos sobre a 

real capacidade das empresas ofertarem um produto ou serviço sem que com isso, 

ferissem os direitos dos consumidores, o próprio mercado ou abalassem suas 

relações com o Estado. Sua adequação para o presente estudo pode ser justificada 

por um dos vários aspectos ao qual Marco Civil da Internet tem poder de influência 

sobre: a limitação de dados de banda larga por parte das empresas de 

telecomunicação. Tal questão, assim como já explicitado no presente trabalho, 

levantou diversas opiniões, contrárias ou não entre si, sobre o direito das empresas 

em reduzir ou cortar o acesso à internet de consumidores que extrapolassem uma 

franquia de dados fixada em contrato. 
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Com base nisso, a elaboração de uma pesquisa qualitativa através de um 

Estudo de Caso faz-se necessária para melhor compreender a atuação de coalizões 

na Regulamentação do Marco Civil da Internet, tendo como foco, identificar, 

compreender e descrever quais grupos ou indivíduos específicos apresentaram 

características ligadas a “centralidade mediadora” no processo de formulação da 

política, encaixando-se no perfil de policy broker ou policy entrepreneur.  

A abordagem qualitativa, segundo Denzin e Lincoln, citados por Cesar (2005), 

permite uma melhor compreensão da vida humana em grupos, pois consegue captar 

as nuances de aspectos sócio-políticos que rodeiam um determinado ambiente, 

trazendo um enfoque mais naturalístico e interpretativo da realidade. Logo, as 

relações inerentes às redes políticas e humanas formadas entre os atores dentro do 

processo de regulamentação poderiam ser mais bem apreciadas se comparadas à 

aplicação de um estudo quantitativo. 

De certo ponto, pesquisas qualitativas são uma fonte sólida de descrições e 

explicações de um processo em contextos específicos. Por meio de dados 

qualitativos é possível preservar o fluxo cronológico dos acontecimentos, observar 

precisamente quais eventos levaram a consequências especificas e com isso obter 

explicações consolidadas sobre o assunto (MILES e HUBERMAN, 1994). Dentro do 

contexto de regulamentação e criação de políticas, é extremamente necessário que 

se compreenda quais ações, discursos, ideias e acontecimentos mais impactaram 

no resultado final: a lei.  

Ainda para Miles e Huberman (1994), um dos pontos fortes da pesquisa com 

base em dados qualitativos é que diferente da pesquisa quantitativa, a proximidade 

com o ambiente ou com uma situação especifica, ao invés de pesquisas pontuais e 

altamente estruturadas, permite uma maior compreensão das questões latentes, 

subliminares e não-obvias de um sistema de interação social, como é o caso do 

subsistema político. Além disso, traz para o leitor uma compreensão mais vívida, rica 

e holística de um assunto, preservando as influências do tempo sobre o problema, 

diferente de uma abordagem quantitativa que por vezes parece “fotografar” um 

pequeno intervalo de tempo de um ambiente.  

Dentro da pesquisa qualitativa, os Estudos de Caso têm uma capacidade 

inerentemente importante para compreender as nuances de um processo. Para a 

comunidade de pesquisa, estudos de caso aperfeiçoam o entendimento de um 

assunto ao trazer a teoria referenciada para o ambiente prático. A credibilidade dos 
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resultados surge com a triangulação de descrições e interpretações que surgem nos 

diversos momento do estudo (STAKE, 2005). Para o estudo do subsistema de 

políticas, que envolve uma quantidade diversas de opiniões, processos e 

acontecimentos que ocorrem a todo momento, em diversos momentos do processo 

de regulamentação, a congruência das informações adquiridas, em especial para 

traçar o perfil de um ator e identificar sua “centralidade mediadora” é muito 

importante.  

Para Fachin (2001), o Estudo de Caso abre o escopo sobre os aspectos 

principais e permite que relações, que de outra forma não seriam descobertas, 

surjam se o Estudo for feito de maneira completa. Sua principal função é a 

explicação sistemática das coisas que ocorrem no contexto social. 

Ainda segundo Fachin (2001), o método de Estudo de Caso se fortalece com 

o uso de analogias e de procedimento analítico (subjetivismo). Para levantar dados, 

por exemplo, é interessante que se observe: a) quais características são comuns a 

todos os casos no grupo como um todo (no Estudo específico, ajudaria na 

identificação de grupos específicos); b) características que não são comuns a todos 

os casos, porém não são comuns em certos subgrupos (permitiria a diferenciação 

entre um grupo e outro além dos conflitos inerentes); e c) características que são 

únicas de determinado caso (o que esse caso tem diferente dos outros? Que atores 

são realmente únicos?).  

Uma característica importante do Método de Estudo de Caso deve ser frisada: 

a ênfase do estudo de caso está na compreensão de uma situação e não somente 

na sua explicação. Basicamente, um Estudo de Caso busca apresentar como as 

coisas são feitas e não só o que ocasionam, diz Stake (2005). 

No que tange a singularidade, literalmente é dito que cada caso é um caso. 

Para Miles e Huberman (1994), um Caso pode ser definido como um tipo de 

fenômeno que ocorre em um determinado contexto. O caso trata-se de uma unidade 

de análise onde os estudos podem ser únicos (apenas um caso) ou diversos (mais 

de um). Mas o importante é que eles podem ser similares ou diferentes, sendo 

necessário ênfase em suas redundâncias e diferenças. Um caso, assim como o 

apresentado, é escolhido por se acreditar que o entendimento deste não 

necessariamente criará generalizações, mas ajudará no melhor entendimento e 

talvez, na melhor teorização que poderá ser aplicada a situações diversas (STAKE, 

2005). 
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Logo o Estudo de Caso para a compreensão do papel de agentes específicos 

em um subsistema é altamente adequado, pois não se busca generalizar o modo 

como as interações ocorrem, já que os relacionamentos presentes nos subsistemas 

políticos não são idênticos a outros relacionamentos em outros subsistemas. O 

papel de “centralidade mediadora” desenvolvida por um grupo ou individuo 

específico pode não se repetir em outras regulamentações, até mesmo no contexto 

de Telecomunicações, mas é isso que torna o trabalho único: quem são os 

empreendedores políticos em um determinado contexto? 

As informações que servirão de base para o Estudo de Caso são várias, de 

diferentes fontes. Uma maneira de angariá-las é através da análise de 

documentações que comprovem os acontecimentos, a ordem destes e os agentes 

envolvidos. Para Fachin (2001), os documentos podem apresentar-se em forma de 

textos, imagens, sons que são encontrados em atas, leis, relatórios e apresentações 

eletrônicas. Este tipo de fonte traz consigo facilidades como a possibilidade de 

constante revisão para facilitar a análise, a exatidão quanto a nomes, detalhes de 

um evento e além de serem relatos diretos de acontecimentos ocorridos em um 

amplo espaço de tempo, em diversos ambientes (YIN, 2001). Essa documentação 

corrobora e valoriza as evidências oriundas de outras fontes, tais como notícias, 

entrevistas, além de servir como objeto de comparação de dados previamente 

adquiridos e fontes de inferências.  

3.2 Caracterização do instrumento de pesquisa 

Como principal forma de montagem do roteiro de pesquisa, foram 

observados os aspectos relacionados a formulação dessa Lei específica e na 

possibilidade desses aspectos facilitarem o entendimento do cenário e das relações 

quando observados sobre uma estrutura narrativa. Um modelo que comporta essas 

necessidades é a Estrutura Narrativa apresentado por Barzelay et al (2003), onde o 

autor constrói um sistema de ilustração de construção de eventos e políticas que se 

adequa aos padrões e tradições de construção política na América Latina.  

Nesse modelo de estrutura narrativa são primeiramente observados os 

eventos prévios que impulsionaram o desenvolvimento e ações a favor de uma 



40 

 

 

construção política ou de política pública; os eventos contemporâneos que 

acompanham o processo de discussão durante a formulação; os próprios debates e 

relações ocorridas; eventos relacionados que tem impacto indireto ou são 

impactados indiretamente pela construção política; e por últimos, eventos que se 

originam como resultado ou posteriormente aos episódios. 

 

 

Figura 2: Estrutura Narrativa 
Fonte: Traduzido pelo autor. Adaptado de Barzelay et al (2003). 

 

 Entre os eventos prévios é possível inserir a construção da legislação 

brasileira de telecomunicações desde a criação da Anatel, o Projeto de Lei 84/99 

(Anexo E). Já para os períodos intermediários foram analisados 12 eventos chaves 

no processo de formulação (Lista de Eventos). Os eventos posteriores são 

compreendidos com os casos envolvendo o Marco Civil da Internet e a elaboração 

do Decreto 8771/16 (Anexo B). 

3.3 Procedimentos de coleta e de análise de dados 

Partindo para a coleta de dados, temos que para modelos qualitativos, como 

o Estudo de Caso, Yin (2001) aponta três fases distintas a serem realizadas: a) a 
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escolha do referencial teórico sobre o qual se pretende trabalhar (este já apontado 

na primeira parte do trabalho e durante a referência) junto com uma seleção de 

casos e o desenvolvimento de protocolos para coleta de dados; b) coletar e analisar 

dados referentes ao Estudo, elaborando um relatório do caso ao final; c) analisar os 

dados coletados, fazendo as devidas triangulações de variáveis, com base na teoria 

apresentada. 

 Uma maneira compreender os diversos fatores de um grupo ou atividade é 

através da análise de documentos a exemplo de cartas, memorandos, documentos 

administrativos, estudos, agendas, minutas de reunião. Estes são uteis na hora de: 

se verificar a ortografia de nomes, instituições, ou cargos mencionados nas 

entrevistas; fornecer outros detalhes específicos para corroborar informações; fazer 

inferências, a exemplo de questões sobre comunicações e redes de contato dentro 

de uma organização (YIN, 2001). 

Para a análise dos dados, é utilizada uma abordagem de análise de conteúdo 

que segundo Gil (2009), pode ser aplicada em material publicado em jornais e 

revistas, poemas, discursos, cartas e material disponível em sites institucionais. Mais 

importante, ele pode ser aplicada apara analisar o conteúdo de entrevistas e 

depoimentos.  

Para o autor, a análise de conteúdo serve também para: (1) auxiliar na 

identificação das intenções e outras características dos comunicadores; (2) 

identificar o status de pessoas ou de grupos; (3) revelar atitudes, interesses, crenças 

e valores dos grupos; (4) identificar o foco de atenção das pessoas e grupos; e (5) 

descrever as atitudes e respostas aos meios de comunicação (GIL, 2009). Para 

tanto, essa análise é dividida em nove etapas: 

 Determinação do material 

 Análise da situação em que o texto foi originado 

 Caracterização formal do material 

 Determinação da direção da analise 

 Diferenciação da teoricamente fundamentada 

 Seleção das técnicas analíticas 

 Definição da unidade de análise 

 Análise do material 

 Interpretação 
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Com base nesse tipo de análise, é possível aprimorar o cruzamento de 

dados e informações adquiridas como forma de aplicar estes às Teorias de 

Stakeholders apresentadas, e principalmente para delimitar quem são os grupos 

desempenhando papeis de empreendedores políticos. 

A coleta dos dados ocorreu ao longo dos meses de julho e agosto de 2016, 

onde foram realizadas pesquisas na internet em alguns grupos de sites: 

 Sites especializados que tratavam sobre o Marco Civil da Internet, tais 

como o Observatório do Marco Civil da Internet (omci.org.br) e a 

Cultura Digital (culturadigital.br/marcocivil/); 

 Sites do governo que detinham material relacionado as audiências 

públicas e seminários realizados, tais como Camara.gov.br e 

Senado.leg.br.; 

 Sites da mídia de massa com notícias a respeito, tais como 

G1.com.br, Folha.com.br, entre outros; 

 Outras páginas com conteúdos relacionados ao Marco Civil (Anatel, 

Facebook, blogs e páginas de deputados) 

Entre os principais materiais coletados no período estão: 

 Vídeos e áudios de audiências públicas realizadas nas Casas 

legislativas; 

 Seminários, tidos como debates públicos, realizados em espaços 

disponibilizados por afiliados tais como a Fundação Getúlio Vargas, 

em diversas regiões do País; 

 Transcrição de reunião de comissões disponibilizada no site da 

Câmara dos Deputados; 

 Apresentações e slides disponibilizados no site da Câmara dos 

Deputados.  

 Textos da Lei, do Projeto de Lei e de Regulamentações 

disponibilizados no site do Planalto, Câmara dos Deputados e Senado 

Federal.  

Para a montagem do estudo de caso, foi necessário levar em consideração 

a importância do aspecto histórico na construção de consenso e tomada de decisão 

apresentadas no estudo. Dado a importância das nuances que surgem com o 

tempo, as constantes modificações do texto base do Projeto de Lei e o cenário 
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político-social que impacta diretamente nos debates realizados, diversas audiências, 

documentos oficiais e notícias foram averiguadas ao longo da pesquisa. 

Para a melhor observação do processo, foram analisadas ao todo 12 (doze) 

períodos-chave na construção do Marco Civil, escolhidos com base nos seguintes 

aspectos: 1) disponibilidade de documentação oficial na internet; 2) apresentação de 

informações relevantes ao andamento do Projeto de Lei  nas casas legislativas; 3) 

apresentação de informações sobre os impactos de eventos externos e internos a 

própria construção e desta aos ambientes internos e externos; e 4) ilustração de 

discussões que ocorreram num intervalo mínimo de 5 anos. 

Estes eventos variavam entre audiências públicas, reuniões de comissões e 

seminários públicos, totalizando cerca de 20 (vinte) horas de debates, apresentados 

e disponibilizados publicamente nos sites oficiais da Câmara dos Deputados, 

Senado Federal e mídia especializada em formato de documento eletrônico 

(transcrições de reuniões e apresentações), vídeo e áudio. 

Os eventos analisados ocorreram entre outubro de 2009 e janeiro de 2015, 

sendo uma grande quantidade realizada fora dos âmbitos das tradicionais salas de 

audiências no Congresso Nacional. Além disso, foram observadas as notícias e 

demais vinculações midiáticas que ocorriam à época dos debates e discussões, 

além do acompanhamento da opinião pública através de páginas e grupos de 

discussão na internet e em redes sociais. 

Deste modo, foi possível construir um entendimento abrangente sobre as 

conjunturas sócio-políticas e impactos do Projeto de Lei que culminou no Marco Civil 

da Internet e na regulamentação do mesmo. A grande quantidade de debates feitos, 

com representantes de mais de 50 entidades da sociedade civil e política, aqui 

entendidos como stakeholders, propicia uma compreensão abrangente e de 

qualidade sobre a natureza dos processos ocorridos. 

A análise dos dados ocorreu durante os meses de setembro e outubro de 

2016 baseado na análise de conteúdo das indicações apresentadas por Gil (2009) e 

Yin (2001), além de Stake (2005), onde buscava-se o entendimento sistêmico 

relacionado aos stakeholders participantes dos debates, dos seus discursos, da sua 

relação com os demais e das suas características segundo as Teorias referenciais. 

Para os documentos audiovisuais a análise era realizada durante o processo 

de discurso dos interessados e convidados para os debates públicos. Conforme a 
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reprodução dos áudios e vídeos, anotações eram feitas por meio do Word e/ou 

Excel, com as marcações de tempo referentes a pontos chaves para a análise e 

entendimento do posicionamento dos atores. Essas marcações de tempo 

possibilitam a revisão rápida dos trechos que corroboram com a identificação e 

classificação dos stakeholders conforme os modelos teóricos. Alguns vídeos foram 

disponibilizados por partes, logo as marcações eram assinaladas com a parte do 

vídeo, tempo e pasta referente, esta nomeada conforme a data do evento em 

análise. Exemplo: 

 Uma citação de um representante do Instituto de Defesa do 

Consumidor (IDEC), em uma audiência realizada no dia 29 de outubro 

de 2009, iniciada aos 21 minutos e 50 segundos da terceira parte de 

uma sequência de vídeo era marcado como “citação = 29-10-2009; 

vídeo03; 21m50s”, seguida ou antecedida pelo assunto da citação. 

Já para as transcrições, uma metodologia semelhante de agrupamento de 

informação foi utilizada, onde os trechos com informações chaves que ajudariam na 

identificação e classificação dos stakeholders foram marcados com a ajuda da 

ferramenta marca texto do Adobe Reader. E na coleta de dados e informações 

disponibilizadas apenas por meio de apresentações e slides, foi feito um resumo ou 

caracterização geral, baseada na inferência, sobre o posicionamento do stakeholder 

em relação aos assuntos tratados. A transferência de dados, por tanto, era feita 

concomitantemente com o processo de visualização das fontes de dados. 

A analise do conteúdo era feita com base no posicionamento do stakeholder 

em relação ao Marco Civil ou aos assuntos tratados durante a discussões: se o 

stakeholder apresentasse um discurso afirmativo ou colaborativo com determinada 

ideia ele seria marcado como favorável e disposto junto aos demais favoráveis, 

adotando naturalmente, uma posição contrária a outros que discordavam de seu 

posicionamento. 

A análise de poder e grau de atuação eram baseados na atuação do 

stakeholder em relação a outros cenários fora do Marco Civil (presença na mídia, 

participação histórica na construção política), dentro do Marco Civil (número de 

participações em eventos, compartilhamento de discurso com outros stakeholders, 

posicionamento), além do impacto de suas ações para as discussões futuras 

(apresentação de novos temas que seriam tratados futuramente ou não). O papel 
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exercido é baseado principalmente em questões práticas: no momento passado, no 

presente e no futuro, qual a atuação predominante do stakeholder as teorias? 

3.4 Construção do Estudo de Caso 

Logo, a construção do Estudo de Caso se deu através de uma série de 

etapas que levavam em consideração o histórico político e legislativo do Marco Civil, 

os atores envolvidos, as possibilidades de aplicação teórica. A coleta de dados e 

análises relacionadas são fruto da pesquisa em sites especializados, documentos 

textuais e audiovisuais, além da triangulação entre teorias, opinião pública e 

conhecimentos práticos.  

 

Etapas da 

Construção do 

Estudo de Caso 

Fontes de Dados 

Utilizadas 

Tipos de Análise de 

Dados 

Modelos 

Teóricos 

Relacionados 

Levantamento do 

Histórico do Marco Civil 

da Internet 

- Documentos Oficiais 

- Textos da mídia e da 

mídia especializada 

- Vídeos 

- Áudios 

Análise de Conteúdo – 

abordagem de Gil 

(2009) e Yin (2001) 

 

Elaboração de uma 

estrutura narrativa 

- Sites especializados 

- Documentos 

(calendários publicados) 

- Outros 

- Análise de Conteúdo 

– abordagem de Gil 

(2009) e Yin (2001). 

- Observação de 

histórico segundo 

Barzelay et al. (2003)  
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Identificação de 

Stakeholders 

- Documentos Oficiais 

- Seminários 

- Vídeos e áudios de 

audiências e seminários 

- Análise de Conteúdo 

– abordagem de Gil 

(2009) e Yin (2001) 

Modelos de 

Análise de 

Stakeholders 

(Savage, 1991; 

Mitchel, Agle e 

Wood, 1997; 

Gomes e Gomes, 

2010; Vieira, 

2013; 

Christopoulos e 

Ingold, 2015) 

Classificação dos 

Stakeholders 

- Documentos Oficiais 

- Documentos 

audiovisuais 

- Análise de Conteúdo 

– abordagem de Gil 

(2009) e Yin (2001) 

Modelos de 

Análise de 

Stakeholders 

(Savage, 1991; 

Mitchel, Agle e 

Wood, 1997; 

Gomes e Gomes, 

2010; Vieira, 

2013; 

Christopoulos, 

2011)) 

Descrição do 

Comportamento dos 

Grupos Conforme 

Classificação 

- Documentos oficiais 

- Notícias da mídia 

especializada 

- Grupos de discussão e 

páginas na internet e 

redes sociais 

- Documentos 

audiovisuais 

- Análise de Conteúdo 

– abordagem de Gil 

(2009) e Yin (2001) 

 

Análise dos Eventos 

Posteriores 

- Mídia especializada 

- Notícias na mídias 

- Páginas e grupos de 

discussão na internet e 

redes sociais 

- Análise de Conteúdo 

– abordagem de Gil 

(2009) e Yin (2001) 

 

Quadro 4: Resumo da construção do Estudo de Caso. 
Fonte: Elaboração do autor. 
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4 ESTUDO DE CASO: MARCO CIVIL DA INTERNET 

Com a criação da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), e com o 

processo inicial de privatizações e elaborações de contratos de concessão entre o 

Estado e empresas privadas que se deu ao final dos anos 90, o setor de 

telecomunicações brasileiro entra num estágio de amadurecimento e transformação 

nunca antes visto. 

O que antes era um sistema controlado unicamente pelo Estado que detinha, 

através da Telecomunicações Brasileiras S.A. (Telebrás), o monopólio da oferta de 

serviços de telefonia, internet e telefonia móvel, passa a ser um sistema mais 

competitivo que poderia alavancar o desenvolvimento econômico do sistema 

brasileiro de Telecomunicações e impulsionar a qualidade dos serviços ofertados 

dentro do território nacional, dado a necessidade das empresas, agora detentoras de 

contratos de concessão, de se adaptarem as normas reguladoras impostas pela Lei 

Geral de Telecomunicações e pela Anatel.  

Entretanto, no início dos anos 2000, os primeiros problemas em relação a 

regulamentação de telecomunicações brasileiras começam a surgir. A falta de 

capacidade de fiscalização por parte da Anatel botou em cheque as reais condições 

de funcionamento do novo sistema criado. Esses primeiros problemas surgiram 

como resultado de duas frentes distintas, presente à época (TATSCH, 2003):  

1) O Estado ainda não havia se adaptado aos custos necessários para o 

funcionamento do cenário recém-criado e com isso a Anatel sofria com o 

contingenciamento de recursos impostos pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

impossibilitada com isso de exercer de maneira eficiente a fiscalização das 

empresas;  

2) Com o fim da Telebrás, uma cultura de atividades e funcionamento que 

perdurou por mais de 20 anos dentro do Setor de Comunicações ainda deixaria 

resquícios de modelos de atuação que não eram compatíveis com as diretrizes 

impostas em Lei. Como resultado, há um choque de gestão durante essa fase de 

transição. 

Esses entraves técnicos foram sendo amenizados com o tempo, já que o 

setor de telecomunicações passou a adotar um modelo mais liberal de 

funcionamento desde a criação da LGT em 1997, onde o cenário competitivo entre 
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as empresas detentoras de capacidade de oferta de serviços forçava uma gestão 

mais qualitativa do desempenho das firmas e do próprio cenário (BRASIL, 1997).  

Porém, após o período de transição, o modelo de competição que deu força 

para as grandes empresas também gerou prejuízos às práticas de regulação 

impostas pela Lei e pela própria Anatel. 

A Lei Geral de Telecomunicações, que cria e caracteriza a atuação da Anatel, 

tem entre suas diretrizes principais a incumbência de zelar pelo direito do 

consumidor e da saúde do sistema de mercado, e por tanto das empresas que o 

compõe, de modo a assegurar um equilíbrio entre aquilo que é necessário ser 

alcançado por parte dos consumidores (demanda) e aquilo que é proposto pelas 

empresas de telecomunicação (oferta) (BRASIL, 1997). 

Porém, ainda no início do período da relação Agência Reguladora/Empresas 

Reguladas, essas companhias ganharam força e ferramentas para influenciar o 

mercado, a exemplo do aumento dos preços cobrados e capacidade de pressão 

sobre a Anatel.  

Já sob a perspectiva da relação Agência Reguladora/Consumidores, a Anatel 

era pressionada a abaixar os valores cobrados pelas empresas, de modo que as 

tarifas ficassem próximas aos custos de produção e dificultava o funcionamento do 

mercado (TATSCH, 2003).  

Esses conflitos de interesse se estendem até os dias de hoje e a Anatel ainda 

se encontra presa numa dualidade, já que a LGT foi primordialmente designada para 

proteger o consumidor e as empresas no mercado. Entretanto, as empresas 

progrediam sua assertividade dentro do mercado em um ritmo mais elevado que a 

sociedade civil, o que levou a outra crise de atuação da Anatel ainda na primeira 

década dos anos 2000.  

Isso ocorreu devido a três grandes fatores: 1) insucesso regulatório dado à 

discrepância de informações obtidas entre a Anatel e as empresas prestadoras de 

serviço, o que desbalanceava as forças de controle do setor. 2) a política de grupos 

de interesse que constantemente interferiam na atuação da Agência reguladora; e 3) 

o bloqueio para novos entrantes no mercado de telecomunicações que ocorria dado 

a força já adquirida das empresas (TATSCH, 2003). 

Foi durante o governo Lula (2003-2010) que o cenário de telecomunicações 

voltou-se para os assuntos relacionados ao uso da internet no Brasil e trouxe 

consigo as questões já construídas após a criação da Anatel. A capacidade 
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transformadora da internet entra para a agenda do Executivo através de programas 

sociais e políticas públicas de inclusão digital, que buscavam levar o país a um novo 

patamar tecnológico e do conhecimento.  

Entre os principais programas criados estavam os Telecentros, que 

promoviam o desenvolvimento social e econômico das comunidades atendidas, 

reduzindo a exclusão social e criando oportunidades de inclusão digital aos 

cidadãos; o Programa Banda Larga nas Escolas (PBLE) que buscava conectar as 

escolas públicas à internet por meio de tecnologias que propiciem qualidade, 

velocidade e serviços para incrementar o ensino público no País; o Programa 

Nacional de Banda Larga, de 2010, que ampliava os serviços de e-government e 

impulsionava a competividade brasileira frente a outros mercados (PENA, 2012). 

Já na ótica do legislativo, o debate começou a se aprofundar em questões 

relacionadas aos direitos e deveres dos usuários comuns dentro da rede mundial de 

computadores.  

Os primeiros projetos de Lei, entretanto, estavam muito longe disso. O mais 

conhecido deles o PL 84/99 (Anexo E), acolhido pelo senador Eduardo Azeredo, 

vinha carregado de posicionamentos penais na rede. Conhecido também como “AI-5 

Digital”, trazia em seu conteúdo a responsabilização civil de terceiros (provedores de 

acesso e de conteúdo) sobre crimes praticados por usuários em suas plataformas. 

Esse PL foi objeto de ampla crítica pelos usuários e cyber-ativistas por seu potencial 

vigilantista (a privacidade dos usuários e os direitos dos provedores de conteúdo era 

desrespeitados pela necessidade de identificação na rede através da vinculação dos 

IPs a identidade do usuário e a guarda excessiva de logs).  

A “PL Azeredo” perdurou por muito tempo no âmbito legislativo, mas foi 

perdendo força e sendo cada vez mais restringida com o tempo, dado a necessidade 

de criação de um modelo regulatório específico para internet que pudesse definir o 

uso da rede, os direitos e deveres de usuários, empresas e agências reguladoras, 

além de colocar em foco a segurança digital.  

O primeiro grande passo para a criação do Marco Civil da Internet ocorreu em 

abril de 2009, quando o Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br) aprovou a 

resolução CGI.br/RES/2009/003/P (Anexo D) que tratava sobre os princípios para a 

governança e uso da internet no Brasil. 

Essa resolução discutia assuntos relacionados a liberdade, privacidade, 

direitos humanos na internet, governança democrática, inovação, segurança, a 
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necessidade de uma regulação mais liberal acerca do uso da internet e neutralidade 

de rede, sem desconsiderar as questões dos crimes praticados na internet ou com o 

auxílio desta (CGI.br, 2009) . 

Com base nessa Resolução, a Secretaria de Assuntos Legislativos do 

Ministério da Justiça, em parceria com a Fundação Getúlio Vargas elaborou um 

projeto para a construção colaborativa de um Marco Civil da Internet no Brasil no 

final de 2009. Os debates ocorreram entre membros representativos do executivo 

federal, da FGV, da CGI, de Deputados Federais e do Instituto de Defesa do 

Consumidor (IDEC), além das mais de 800 contribuições, via e-mails e comentários 

online, de propostas para o projeto (CULTURA DIGITAL, 2010).  

Essa estruturação formada pelo MJ, FGV e demais colaboradores viria a se 

tornar o Projeto de Lei 2126/2011 (Anexo C). Apresentado em 24 de agosto de 

2011, o PL 2126/2011 buscava estabelecer princípios, garantias, direitos e deveres 

para o uso da Internet no Brasil, e tratava sobre a proteção de privacidade, 

segurança, responsabilização de agentes infratores que utilizam a internet, direito de 

acesso à internet, além da difusão da inovação e novas tecnologias no território 

brasileiro.  

Para tanto, a Câmara dos Deputados definiu que uma comissão Especial 

deveria ser criada para analisar a proposta do Marco Civil da Internet. Com o 

requerimento da Deputada Jandira Feghali (PCdoB-RJ), a comissão foi instaurada 

em 28 de março de 2012, onde os deputados João Arruda (PMDB-PR) e Manoel 

Junior (PMDB-PB) foram eleitos, respectivamente, presidente e vice-presidente do 

colegiado. Para relator foi escolhido o deputado Alessandro Molon (PT-RJ). 

Nessa mesma época, uma série de debates virtuais e presenciais foram 

realizados como forma de consultar a população acerca dos assuntos relacionados 

a elaboração do texto do Projeto de Lei do Marco Civil da Internet. As consultas e 

debates virtuais se deram por meio do Portal e-Democracia onde os internautas 

poderiam fazer sugestões diretas sobre o Projeto de Lei e essas sugestões 

poderiam entrar como textos substitutivos aos expostos no PL 2126/2011 (Anexo C). 

Entre as principais questões tratadas estavam a finalidade social da rede e 

suas liberdades, proteção à privacidade e a controversa neutralidade de rede. Por 

neutralidade de rede se entende a ideia de que os provedores de conexão não 

podem fazer discriminações de gerenciamento ou oferta de serviços em relação a 

sites, pacotes de dados e outros conteúdos específicos (e-Democracia, 2012).  
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O parecer final, formado pelos debates entre a Câmara e a sociedade foi 

apoiado por diversas entidades, dentre elas a CGI.br (CGI.br, 2012) Tim Berners-

Lee, considerado um dos “pais” da internet moderna  e diversos órgãos 

representativos de variados setores da sociedade civil (MATURANA, 2013). 

Entretanto, os processos dentro da Câmara perderam fôlego entre o final de 

2012 e o começo de 2013. Então, em Julho de 2013, a votação sobre a aprovação 

do Projeto de Lei foi colocado em status de urgência dado as denúncias de 

espionagens das comunicações de cidadãos brasileiras pela Agência Nacional de 

Segurança (NSA) dos Estados Unidos (AQUINO, 2013). A questão da segurança 

dos dados pessoais, tão tratada dentro do escopo do Projeto, foi posta em cheque o 

que trouxe o Marco Civil da Internet de volta aos holofotes, quando em 11 de 

setembro de 2013, este passou a tramitar em regime de urgência constitucional. O 

deputado relator, Alessandro Molon, apresentou uma nova versão do texto final da 

Lei, que iria ser levada a votação pela Câmara e posteriormente para o Senado, na 

qual os provedores de internet estariam obrigados a guardarem as informações de 

usuários em datacenters instalados no território Brasileiro. 

Em 25 de Março de 2014, o Plenário da Câmara dos Deputados aprovou o PL 

2126/11 (Marco Civil da Internet) que foi encaminhado para o Senado Federal. Lá, o 

Projeto sofreria 41 emendas até ser finalmente aprovado em 22 de Abril de 2014, 

sancionado no dia 23, durante o evento NETMundial, pela presidente Dilma 

Rousseff, e publicado dois dias depois no Diário Oficial da União, entrando em vigor 

30 dias após a data de sua publicação, sob o status de Lei 12.965/14 – Marco Civil 

da Internet (Anexo A).  

Pouco tempo depois de entrar em vigor, o Marco Civil já trazia novas 

questões nunca antes tratadas ao contexto midiático, agenda pública e meio social. 

Os exemplos mais famosos são os casos de bloqueio de aplicativos de trocas de 

mensagens, onde se discutia a privacidade dos dados dos usuários e o controverso 

caso da limitação de uso de internet através da venda de pacote de dados por parte 

das operadoras. Nesse último caso, discutia-se o papel da neutralidade de rede, 

assunto que causou entraves durante boa parte do processo de construção da Lei, 

na proteção dos direitos dos consumidores.  

Casos como os citados levaram a um processo de regulamentação da Lei 

12.965/2014 (Anexo A), que mais tarde, em 11 de maio de 2016, resultaria no 

Decreto n° 8771/2016 (Anexo B), que tratava das questões recém-acertadas sobre 
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neutralidade de rede, proteção de dados dos consumidores e transparência dos 

órgãos públicos. 

Em resumo, a escolha do Marco Civil como caso a ser estudado está 

relacionada não só aos aspectos históricos de sua criação, que acompanharam o 

próprio desenvolvimento das telecomunicações no Brasil, mas também pela 

quantidade de atores e assunto envolvidos no processo, o que transforma o Marco 

Civil em um exemplo claro de como os conflitos entre stakeholders e a atuação de 

empreendedores políticos pode moldar uma política.  

A partir de uma análise sob a ótica de Estrutura Narrativa, assim como 

proposto Barzelay et al. (2003) a história do Marco Civil poderia ser observada da 

seguinte maneira:  

 

Figura 3: Estrutura Narrativa do Marco Civil da Internet, segundo modelo de Barzelay et al. (2003) 
Fonte: Elaboração do Autor 
 

A. Eventos prévios: são os acontecimentos que se dão ainda no final da 

década de 90 e inicio dos anos 2000 que impulsionaram a realização 

do Marco Civil. Entre eles está o PL 84/99 (Anexo E), a criação da 

Anatel e da LGT, os programas de governo voltados para expansão 

da internet e a carta de princípios da CGI. 

B. Eventos contemporâneos: são as discussões que ocorrem fora dos 

debates realizados, as mobilizações que ocorreram entre 2009 e 

2016 acerca dos assuntos tratados, além de eventos que impactaram 

diretamente no andamento do Marco Civil, como o Caso da NSA. 

C. Eventos relacionados: notícias e discussões na mídia e redes sociais 

que se originam das discussões e dos debates principais, além do 
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impacto do modelo de formulação na comunidade acadêmica e em 

outras Leis mundo a fora.  

D. O evento: são os debates, discussões, reuniões, audiências públicas 

e privadas que culminaram na elaboração da Lei. Parte desses 

eventos estão dispostos na Lista de Eventos e ocorrem entre 2009 e 

2013. 

E. Eventos posteriores: são os frutos das discussões e do processo de 

construção da Lei: os impactos sociais, as mudanças realizadas pelas 

operadoras e pelos consumidores para se adequarem ao novo 

regulamento, as “brigas” jurídicas acerca do uso de dados, além da 

retomada de debates para a construção do Decreto 8771/16, que 

regulamenta a Lei 12.965/14. 
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5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Com base nos objetivos específicos e no objetivo geral do presente trabalho, 

as análises de dados permitiram a observação e compreensão de como de fato 

estão distribuídos os stakeholders envolvidos no processo construção da Lei 

12.965/2014 (Anexo A), o Marco Civil da Internet.  

As teorias apresentadas e a análise histórica do processo de formulação 

possibilitaram a distinção e agrupamento dos 59 stakeholders que estiveram 

diretamente ligados no processo de debates e colaborações conjuntas do Marco 

Civil ao longo dos mais de 3 anos de andamento do processo. A diferenciação de 

atuação e o agrupamento dos stakeholders, sob a luz dos objetivos específicos pode 

ser realizada sobre três aspectos: 

a) Propensão a colaboração com a formulação e construção da Lei 

como um todo. Essa distinção é baseada em Savage et al. (1991); 

b) Principais fontes de influências dos stakeholders, segundo a 

classificação proposta por Mitchel, Agle e Wood (1997); 

c) Atuação/papel no processo de formulação e implementação da Lei, 

agrupando os stakeholders segundo um dos 6 tipos propostos por 

Gomes e Gomes (2010) e Vieira (2013). 

As divisões foram feitas a partir da análise de conteúdo e comparação com as 

teorias propostas e são explicadas no próximo tópico. 

5.1 Identificação E Classificação Dos Stakeholders 

O que realmente diferencia o Marco Civil de outras Leis federais? A sua 

formulação baseada em múltiplos interesses e o processo de envolvimento entre os 

stakeholders do sistema.  

Para melhor compreender essas peculiaridades, é preciso entender como se 

dá o posicionamento e atuação dos stakeholders na construção do Marco Civil. 

Savage et al. (1991) define que os stakeholders posicionam-se em relação ao 

sistema em que estão baseado na força de influência que apresentam no processo e 
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quanto a positividade ou negatividade de suas influências. Para tanto, quatro papeis 

são apresentados: Apoiadores, Não-Apoiadores, Mistos e Marginais.  

Apoiadores são aqueles que têm são mais propensos a cooperar com as 

propostas apresentadas e tem alto grau de influência. Não-Apoiadores são aqueles 

que tendem a agir contra os interesses ou propostas bases de um determinado 

projeto ou stakeholder, agindo com bastante capacidade de influência. Já os 

classificados como Mistos tem grande capacidade de influência seja de maneira 

positiva (cooperação) quanto negativa (não cooperação). Por fim, os stakeholders 

tidos como parte da tipologia Marginal têm pouca capacidade ou potencial para 

influencias, seja por cooperação ou não.  

Quando analisamos o caso do Marco Civil, é possível perceber que dado o 

amplo espectro de participação dos stakeholders, as diversas modificações sofridas 

pelo marco civil ao longo dos seus mais de 5 anos de formulação e a própria gama 

de assuntos tratados dentro do projeto, o posicionamento e o grau de colaboração 

de alguns stakeholders se atenua e se mitiga com o tempo. Entretanto, toma-se 

como padrão a característica predominante desses stakeholders ao longo do tempo.  

Para a formulação do grupo de Apoiadores, levou-se em consideração as 

organizações que têm grande poder de interferência na agenda tratada entre 2009 e 

2013 nas audiências públicas realizadas. Durante esse tempo, o Marco Civil foi de 

fato tratado como um projeto de construção criativa que tinha como principal 

apoiador o Governo Federal, grandes representantes dos consumidores e grupos 

liberais da internet. 

Quando tratamos do apoio dado por parte do Governo Federal devemos 

observar que neste grupo estão inseridos, em grande quantidade, as Bancadas de 

partidos favoráveis ao Governo Federal, os Ministérios e a própria Presidência da 

República. Isso ocorre como reflexo do plano político ligado à expansão das 

telecomunicações e da internet por todo o país e que já vinha ocorrendo desde a 

década passada, com programas tais como o Programa Nacional de Banda Larga 

ou os Telecentros. Atuação desses stakeholders é essencial em especial por serem 

deles as iniciativas de se construir um processo de regulamentação multisetorial, a 

exemplo da participação do Ministério da Justiça, através da Secretaria de Assuntos 

Legislativos (SAL) que trouxe a oportunidade de se debater o projeto através de uma 

plataforma online.  
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Outros membros desse grupo são aqueles que têm uma grande capacidade 

de argumentação com o setor público ou que já estão há muito envolvidos nas 

questões tratadas dentro do Marco Civil, como liberdade de expressão na internet e 

neutralidade de rede. Esses stakeholders, que tem como principal representante o 

Instituto de Defesa do Consumidor (IDEC), estiveram presentes diretamente na 

discussão durante todos os debates públicos. Grupos como esses geralmente batem 

de frente com stakeholders que tentam contrariar o processo e acabam tendo seus 

direitos atendidos ao final do projeto. Um exemplo é a defesa expressa da 

Neutralidade de Rede e da privacidade do usuário pelo IDEC nas audiências de 

lançamento do projeto em 29 de outubro de 2009, onde o representante argumenta 

que os provedores de internet ameaçam a liberdade e privacidade no acesso do 

usuários. 

Além disso, stakeholders que estão ligados aos consumidores, não por 

defesa de seus interesses, mas por promover ferramentas de discussão, também 

garantem um grande poder a esse grupo, a exemplo do Facebook Brasil. 

Já o grupo dos Não-Apoiadores é formado principalmente por grandes 

sindicatos e associações de empresas de telefonia e provedores de internet. A 

SINDITELEBRASIL foi um dos stakeholders mais ativos e contrários a questões 

chaves da formulação do marco civil. Durante todo o processo, foram amplamente 

críticos ao modelo proposto de neutralidade de rede a ser adotado ao defenderem a 

ideia de que a neutralidade de rede tira a “capacidade dos provedores de acesso 

criarem novos modelos de negócios” (Evento 5).  

Outra parte do grupo queria a inserção de temas no texto final da Lei que 

estavam relacionados aos usos da internet, mas que poderiam ser tratados em 

outros lugares como a empresa Mills Records, uma gravadora que tentava trazer 

para pauta, assim como outros stakeholders, a proteção dos direitos autorais através 

de regras mais duras de punição para os infratores desses direitos. O tema por mais 

de dois anos foi um emparelhamento nas discussões do Marco Civil, já que os 

próprios deputados da Comissão Especial discordavam sobre a necessidade ou não 

de inserção de regras de direito autoral no Projeto de Lei 2126/11 (Anexo C).  

O jogo político também se reflete nessa divisão ao aglomerar os stakeholders 

identificados como Bancadas de oposição ao Governo, que detém uma grande força 

de influência na tomada de decisão e que agem contrariamente (em geral) aos 

interesses do Governo vigente, a exemplo da Bancada do PSDB. 
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Dentro dos Mistos, os stakeholders apresentam uma característica marcante 

que os definem claramente como sendo aqueles que têm grande poder de 

influência, mas podem colaborar ou ameaçar a consecução de objetivos, assim 

como proposto por Savage et al. (1991): são basicamente stakeholders formadores 

de opiniões que tem certos interesses no processo de formulação do Marco Civil, e 

que podem, se não acompanhados de perto pelos apoiadores, dificultar a 

implementação efetiva da política pública, a exemplo de membros da Academia, da 

MPA (que representa grandes empresas como Disney e Warner) e a própria Polícia 

Federal, que por um lado defende a liberdade de expressão e a neutralidade, mas 

por outro condena as assertivas tomadas em relação a guarda de logs.  

Por fim, os stakeholders Marginais são aqueles que para Savage et al. (1991) 

devem ser monitorados, mas que a princípio, não oferecem grandes riscos ou 

benefícios para a construção do Marco Regulatório. É formado principalmente por 

pequenas empresas que defendem a discussão sobre direito autoral fora do âmbito 

do marco civil, a exemplo do Projeto Axial/Baggage ou empresas que estão ali pela 

importância de suas opiniões, mas sem demais efeitos, como o Instituto Brasileiro de 

Direito Eletrônico e Ordem de Advogados do Brasil (IDBE/OAB), representados de 

forma conjunta no debate público de 04 de junho de 2012. 

O que se percebe é uma grande quantidade de stakeholders do tipo Apoiador. 

Dentro desse grupo, estão inclusos alguns stakeholders que tenderiam a adotar um 

posicionamento voltado para o grupo de Não-Apoiadores, mas acabam 

surpreendendo nas análises, a exemplo da Procuradoria da República, de onde se 

esperava um posicionamento mais voltado ao vigilantismo na rede, como a defesa 

de prazos maiores de guarda de logs para investigações e punições mais severas 

para provedores de conteúdo, mas se posicionou mais a favor de uma internet livre 

e neutra. 

Abaixo uma tabela com as divisões segundo Savage et al (1991): 

 

APOIADORES 

ABPI Grupo Intervozes 

Ativistas Digitais IDEC 

Bancada PSOL Ministério das Comunicações 

Bancada PCdoB MCTI 

Bancada PDT Mercado Livre S.A. 
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Bancada PT Ministério da Cultura 

CGI Ministério da Justiça (SAL, SENACON) 

CTS/FGV MPOG 

Dep. Alessandro Molon Presidência da República 

Facebook Brasil PROCON 

FNDC Procuradoria da República 

Google Brasil Proteste 

NÃO APOIADORES 

ABERT IBP 

ACEL Operadora Oi 

Bancada Partido Progressista Rede Globo 

Bancada PMDB SINDITELEBRASIL 

Bancada PSDB TELEFÔNICA 

BRASSCOM  

MISTOS 

ABRANET Camara-e.net 

Acadêmicos (PUC, USP, UFABC, UFRJ) IICS/FEBATEL 

Anatel MPA 

Bancada PSD O Estado de São Paulo (jornal) 

Bancada Solidariedade Polícia Federal 

MARGINAIS 

ABCID Fisco 

ABES Mills Records 

ABPD IBDE/OAB  

ABRAPPIT Projeto Axial/ Baggage  

ANER/Abril S.A. Safernet Brasil  

Axis.org SINDPD-RJ  

Casa da Cultura Digital Videoblog.tv 

Quadro 5: Divisão dos Stakeholders percebidos com base em Savage et al. (1991) 
Fonte: Elaboração do Autor 
 

Apesar da diferenciação apresentada por Savage et al (1991) trazer uma 

caracterização desses grupos e do seu posicionamento em relação ao Marco Civil, é 

interessante tentar compreender como se dá a influência desses stakeholders, em 

que grau são atendidas suas demandas e que tipo de pressão eles conseguem 

exercer ao longo do tempo. Para isso, o modelo de Mitchel, Agle e Wood (1997), 

conhecido como modelo de saliência, traz uma diferenciação baseada em três 



59 

 

 

fatores: o poder exercido pelo ator; a legitimidade dos interesses desses indivíduos 

e; a urgência para que seja atendida as demandas desses stakeholders. 

Alguns stakeholders apresentam uma capacidade grande de controle de 

recursos, informações ou de pressão direta sobre o sistema em que se enquadra o 

Marco Civil – telecomunicações e internet – seja pela proximidade com o governo, 

seja pela alta capacidade de influência no mercado ou interferência na agenda 

política, tendo, portanto, o atributo de “poder” como sobrevalente. Já outros 

stakeholders têm suas ações percebidas como legítimas por aqueles que 

representam ou frente a outros stakeholders, a exemplo de órgãos representativos 

dos consumidores, detendo assim a legitimidade com principal atributo. Por fim, 

aqueles atores que têm seus interesses atendidos com urgência ou que necessitam 

que estes interesses sejam atendidos com rapidez e foco pelos demais 

stakeholders, apresentam como fator atenuante a urgência. Nesse grupo se 

encontram grande parte das associações ligadas às operadoras e ao mesmo tempo 

pequenos grupos.    

Para melhor dividir esses stakeholders, Mitchel, Agle e Wood (1997) propõem 

três grandes grupos de stakeholders: Latentes, que apresentam apenas um dos 

fatores principais; Expectantes, que apresentam dois dos fatores combinados entre 

si; e Definitivos, que detêm os três fatores e por tanto tendem ser mais poderosos 

dentro da construção de políticas públicas tais como o Marco Civil. Dentro do grupo 

de latentes encontramos as seguintes divisões: 

 Adormecidos: ligados ao atributo de “poder” 

 Discricionários: ligados ao atributo de “legitimidade” 

 Exigentes: ligados ao atributo de “urgência” 

Já entre os expectantes temos: 

 Dominantes: combinação de “poder” e “legitimidade” 

 Dependentes: combinação de “legitimidade” e “urgência” 

 Perigosos: combinação de “urgência” e “poder” 

No estudo feito, os stakeholders percebidos segundo o modelo de saliência 

de Mitchel, Agle e Wood (1997) temos os Definitivos como sendo aqueles que em 

geral estão intimamente ligados ao processo de tomada de decisão final ou relatoria 

do texto da Lei: bancadas de partidos políticos contra e a favor do projeto, grandes 

associações e entidades do governo como a Anatel, os Ministérios, representantes 
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dos consumidores que detém relevância, como o Procon e a Presidência da 

República. 

Esses stakeholders são dotados de poder, pois possuem grande quantidade 

de recursos essenciais para a construção e formulação política; de legitimidade, por 

serem representantes consolidados da vontade dos eleitores, dos consumidores ou 

das empresas envolvidas; e muita urgência para que seus interesses sejam 

atendidos, sob a possibilidade de agirem contrários e atrapalharem o funcionamento 

do sistema político. 

Essas características ficam bem marcantes com a atuação da Presidência da 

República durante o processo de formulação da Lei 12.965/14 (Anexo A), onde esse 

stakeholder interviu diretamente no andamento das discussões que pelos três 

primeiros anos apresentava momentos de celeridade e emparelhamento, mas que 

adquiriu caráter de urgências, devendo ser discutida, aprovada pela Câmara dos 

Deputados e encaminhada para o Senado o quanto antes, após as notícias de que a 

Agência Nacional de Segurança norte-americano (NSA) estava “espionando” 

datacenters brasileiros. O “Caso da NSA”, por mais impactante que seja por si só na 

aceleração do processo de construção de uma Lei que poderia em tese proteger o 

usuário e o governo Brasileiro, não teria tanto impacto para o texto final da Lei e 

para as discussões posteriores a sua construção, que envolviam a necessidade de 

manter os dados em datacenters brasileiros, se não fosse a influência direta e 

concreta da Presidência da República em 2013.  

Quando analisado os stakeholders Discricionários, observa-se que estes são 

basicamente empresas que de certo modo constroem a opinião pública, mas que 

durante o processo de construção legislativa, são apenas “mais um”. Dentre eles 

está o Mercado Livre S.A., um dos stakeholders que trás para a discussão as 

oportunidades de negócios possíveis em uma internet livre e mais segura para o 

usuário. Outro exemplo, o jornal O Estado de São Paulo traz pequenas discussões, 

como a necessidade de celeridade em se averiguar infrações aos direitos autorais, 

ideias essas descartadas ao final, mas que de certo modo são legitimadas por 

muitos indivíduos. Essa legitimidade é a característica marcante desse grupo, 

segundo Mitchel, Agle e Wood (1997).  

Entre os Exigentes, aqueles que querem que seus interesses sejam atendidos 

urgentemente, mas não detêm poder e legitimidade necessários para levar essas 

demandas para a agenda, encontramos associações que participaram das fases 
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iniciais das discussões sobre o Marco Civil da Internet, onde ainda não estava claro 

quais eram os principais pontos a serem realmente considerados para o texto final 

da Lei. Nele estão aqueles stakeholders que estão interessados na regulamentação 

dos Direitos Autorais (Mills Records, Projeto Axial/Baggage), no impacto do Marco 

Civil para seus próprios modelos de negócios (ABCID, Videolog.TV) e outros. Em 

geral, são stakeholders com interesses de se manterem economicamente ativos no 

mercado.  

Os stakeholders Dominantes são grupos de grande poder e legitimamente 

percebido pelos usuários, consumidores e público em geral, além dos demais 

stakeholders envolvidos no Marco Civil, mas que não são foco direto da abrangência 

dos temas propostos no Marco Civil. O exemplo mais contundente é a Polícia 

Federal, que trouxe para o debate a importância da guarda de logs de acesso pelos 

provedores de conteúdo para o uso em investigações. Esse debate sobre a guarda 

obrigatória de logs, o tempo de guarda e a responsabilidade foi um dos principais 

motivos para a demora na redação de um texto de Lei que respeitasse os direitos os 

usuários, empresas e dos stakeholders interessados em práticas mais “vigilantistas”. 

Os stakeholders Dependentes apresentam características comuns 

interessantes, onde seus interesses são compartilhados com uma gama muito 

grande de outros stakeholders, usuários e consumidores. Esses interesses, para 

esses atores, têm de ser atendidos em caráter de urgência, mas isso só é possível 

quando stakeholders de maior poder se dispõe a ajuda-los, como é o caso do Grupo 

Intervozes, que durante as audiências do dia 06 de novembro de 2013 (Evento 10), 

pouco tempo antes do encaminhamento para o Senado, fez um protesto durante a 

Comissão da Câmara, onde representantes do grupo portavam cartazes com a frase 

“Marco Civil da Internet – Democracia Sim, Corporações Não”, em clara intenção de 

minimizar a influência dos stakeholders ligados as operadoras de telefonia na 

construção do texto do PL 2126/11 (Anexo C).  

Por fim, os stakeholders tidos como Perigosos, são aqueles que tendem a 

aproveitar as oportunidades para se fortalecerem e terem seus interesses atendidos 

com mais urgência. Nesse grupo estão inseridas empresas como a Oi e a 

Telefônica, que sozinhas já detém uma alta capacidade de influência econômica no 

mercado de telecomunicações brasileiro, este marcado pelo oligopólio, mas que não 

trazem consigo tanta legitimidade, mas tem parte de seus interesses atendidos 
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quando stakeholders mais “fortes” agem, a exemplo do Sindicato Nacional das 

Empresas de Telefonia. 

 

DEFINITIVOS 

ABRANET Bancada PSDB 

ANATEL Deputado Alessandro Molon 

ATIVISTAS DIGITAIS IDEC 

Bancada PSOL Ministério das Comunicações 

Bancada Partido Progressista MCTI 

Bancada PCdoB Ministério da Cultura 

Bancada PDT Ministério da Justiça 

Bancada PMDB MPOG 

Bancada PSD Presidência da República 

Bancada PT PROCON 

Bancada Solidariedade SINDITELEBRASIL 

DISCRICIONÁRIOS 

ANER/ Abril S.A. Google Brasil 

Axis.org IDBE/OAB 

Facebook Brasil Mercado Livre S.A. 

Fisco O Estado de São Paulo (jornal) 

EXIGENTES 

ABCID Projeto Axial/ Baggage 

ABES SAFERNET Brasil 

ABPD Videoblog.TV 

MILLS RECORDS S.A.  

DOMINANTES 

ABERT Polícia Federal 

Acadêmicos (PUC, USP, UFABC, UFRJ) Procuradoria da República 

CTS/FGV Rede Globo 

IICS/FEBATEL  

DEPENDENTES 

ABPI CGI 

ABRAPPIT FNDC 

BRASSCOM Grupo Intervozes 

Camara-e.net Proteste 

Casa da Cultura Digital SINDPD-RJ 

PERIGOSOS 

ACEL 

IBP 
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MPA 

OI 

TELEFÔNICA 

Quadro 6: Divisão dos stakeholders percebidos com base em Mitchell, Agle e Wood (1997) 
Fonte: Elaboração do autor 

 

Por se tratar de uma política pública, é importante entender o real papel, o 

resultado final, das contribuições desses stakeholders em relação ao Marco Civil. 

Como agem esses atores? A resposta para essa questão vem a partir da 

diferenciação proposta por Gomes e Gomes (2010). 

Apesar de incialmente aplicadas para um escopo de políticas públicas mais 

localizadas e regionais, é possível implementar o Modelo Pentagonal (five-sided 

model no original) no caso do Marco Civil pelo fato desse projeto se tratar um 

exemplo razoavelmente claro de como stakeholders de dentro e de fora do governo 

podem trazer contribuições concretas para a tomada de decisão pelos devidos 

responsáveis por tal.  

Gomes e Gomes (2010) dividem os stakeholders em 5 categorias, onde cada 

uma dessas categorias desempenha uma função de “auxilio” aos tomadores de 

decisão. São estas categorias: 

 Reguladores: os entes centrais do governo que exercem influência no 

orçamento. 

 Colaboradores: aqueles que facilitam o processo de formulação e/ou 

implementação da política pública. 

 Controladores: são aqueles que fiscalizam os resultados da política 

pública, preparados para manter as coisas em seus devidos rumos. 

 Legitimadores: são todos os agentes que fortaleçam a legitimidade das 

ações e resultados atribuídos aos projetos e Leis. 

 Formuladores de agenda: são os stakeholders que trazem as questões 

a serem tratadas dentro das leis e políticas públicas, ou seja, quais 

assuntos serão contemplados.  

 Sentinelas: classificação proposta por Vieira (2013), onde estão os 

stakeholders não possuem maior capacidade de exercer influência ou 

não se inserem nos demais grupos, mas são interessados no sistema e 

em possíveis desdobramentos. 
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Para este estudo de caso em questão, alguns stakeholders estão em 

posições dentro do sistema de políticas públicas que permitem que estes migrem de 

um grupo para outro. Mas, para melhor compreensão do papel desses atores é 

viável que estes estejam agrupados conforme a atuação mais marcante.  

No grupo dos Reguladores, estão os stakeholders que não necessariamente 

atuaram financeiramente na construção do Marco Civil, mas que ao longo do tempo 

efetivaram seu papel como entes do Governo Federal que tem interesses mútuos 

em uma Regulamentação abrangente e multisetorial como é o caso do Marco Civil 

da Internet. O Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, durante a reunião 

de abertura do projeto no dia 29 de Outubro de 2009 (Evento 1), destacou a 

importância da internet no cenário competitivo e em como o país como um todo 

poderia se desenvolver economicamente, onde “30 segundos na internet é prazo de 

entrega e não tempo de reposta”, diz o representante do MPOG quando indagado 

sobre as estruturas brasileiras e a velocidade de navegação que o atual sistema 

comporta. Observa-se daí o interesse econômico que firma esses atores como 

agentes Reguladores. 

Por outro lado, observamos no grupo de Colaboradores aqueles stakeholders 

que participaram de praticamente todas as fases de construção do Marco Civil da 

Internet e de sua regulamentação. A Anatel, o Ministério da Cultura e a Camara-

e.net trazem um escopo maior de suporte as discussões, pois durante os 5 anos 

foram responsáveis pela iniciativa do projeto de construção colaborativa, 

disponibilização de espaços para discussão, esclarecimentos sobre as estruturas e 

situações vigentes no país que viriam a ladrilhar a implementação da Lei.  

Por outro lado, as associações presentes no grupo de Colaboradores assim 

como a empresa Oi de telefonia e a própria Polícia Federal são stakeholders 

identificados nesse grupo apenas por não haver um outro grupo específico 

apresentado no modelo de Gomes e Gomes (2010) para designar aqueles 

stakeholders que facilitam o processo de construção das opiniões contrárias ou não 

apoiadoras do projeto. A Oi e a PF apresentam-se como empresas ou entidades de 

grande poder que tem a capacidade de instigar outras companhias e associações de 

operadoras de telefonia ou defensores de medidas mais vigilantistas a retardarem a 

construção de um Marco Civil da Internet mais conectado aos interesses do usuário. 

No grupo dos Controladores, estão os stakeholders que, após a 

implementação da Legislação, estariam responsáveis de maneira informal a vigiar se 
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os aspectos constantes no Marco Civil, tais como a privacidade dos usuários, a 

neutralidade de rede e a proteção de dados, estão sendo seguidos pelos 

responsáveis citados no texto da Lei: governo federal, usuários, provedores de 

serviços e órgãos reguladores. Destaque para o Procon que junto ao IDEC teria uma 

capacidade mais abrangente de se colocar entre os usuários e as operadoras (e 

assim o fizeram no caso da “limitação do pacote de dados de banda larga”) para 

mediar o conflito e proteger os direitos adquiridos.  

Os stakeholders Legitimadores, para Gomes e Gomes (2010) são aqueles 

que estão postos para apontarem ou chamarem para si a responsabilidade sobre os 

aspectos positivos trazidos pela Legislação. Para a Lei 12.965/14 (Anexo A) um 

aspecto importante deve ser observado: aqui estão inclusos stakeholders que têm a 

capacidade de legitimar os aspectos positivos e também os negativos dos resultados 

da política. Essa é mais um apontamento a ser feito sobre o modelo de Gomes e 

Gomes (2010), onde muitas vezes os atores que legitimam os gaps da Lei, como é o 

caso da ABRAPPIT ou da MPA, que tentam trazer para discussão do Marco Civil os 

direitos de pequenos provedores de internet e dos direitos autorais, têm a 

capacidade de forçar regulamentações futuras que restringem cada vez mais a 

importância de um debate colaborativo. 

Entre os Formuladores, ou seja, aqueles que conseguiram inserir temas e 

assuntos tanto nas discussões quanto no texto final da Lei, encontramos 

stakeholders representantes dos mais diversos interesses e grupos. O Comitê 

Gestor da Internet, por exemplo, foi o responsável em elaborar uma carta com os 

Princípios para a Governança e uso da Internet no Brasil (Anexo D) que trouxe 

diversos temas contidos no texto da Lei 12.965 (Anexo A) e que foram objeto de 

debate durante os anos de formulação do Marco Civil da Internet (Anexo A). O IDEC 

trouxe para o debate os direitos dos consumidores, que como usuários e principais 

afetados pelas diretrizes de uso da internet no Brasil, deveriam ter seus direitos 

assegurados também na rede.  

A Telefônica, ainda no debate de 01 de junho de 2012 trouxe a tona o ponto 

chave da luta das operadoras contra o tema Neutralidade de Rede, assegurado no 

Marco Civil: o investimento na estrutura física é de responsabilidade desse 

stakeholder assim como de outras operadoras, e parte desses investimentos vem de 

capital de parceiros das operadoras, que demandam em troca um melhor tráfego de 

dados nos serviços e plataformas disponibilizadas por esses investidores. Por 
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exemplo, se uma empresa provedora de serviço oferece plataformas de stream de 

filme, esta poderia ter o tráfego de seus dados comprometidos pelas operadoras 

para que uma outra companhia que também oferece o mesmo serviço, mas que seja 

parceira da operadora, tivesse os tráfego de dados de sua plataforma “priorizada” 

pela operadora, o que infringiria a Neutralidade de Rede o direito do usuário de livre 

escolha. 

Os stakeholders Tomadores de Decisão são aqueles que foram responsáveis 

pela aprovação e tramitação do Projeto de Lei 2126/11 (Anexo C). É formado pelas 

bancadas contrárias e a favor do Marco Civil ou de temas neles inseridos e que tem 

como prerrogativa constitucional, tratar dos assuntos nas casas legislativas. As 

bancadas aqui demonstradas são aquelas que na comissão de análise do relatório 

final do Relator Deputado Alessandro Molon, em 06 de novembro de 2013 (Evento 

10), participaram e opinaram sobre os assuntos tratados e expressaram como 

votariam para a tramitação do projeto.  

Por fim, existem atores envolvidos nas dinâmicas da formulação e 

implementação do Marco Civil que tiveram seus interesses defendidos por 

stakeholders de maior poder, definidos como Sentinelas (VIEIRA, 2013), a exemplo 

da Safernet Brasil, uma associação civil sem fins lucrativos e sem vinculação política 

partidária que trabalha com entidades governamentais (tais como PF e Secretaria de 

Direitos Humanos) e empresas (como a Google) no ramo de segurança contra 

crimes cybernéticos.  

Abaixo é possível observar esses grupos.  

 

REGULADORES 

MCTI 

Ministério da Cultura 

MPOG 

COLABORADORES 

ABPI Ministério da Justiça (SAL,SENACON) 

ABRANET Oi 

Anatel Polícia Federal 

Camara-e.net  

CONTROLADORES 

ACEL Procuradoria da República 

IICS/FEBATEL Proteste 
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PROCON SINDITELEBRASIL 

LEGITIMADORES 

ABES Fisco 

ABPD FNDC 

ABRAPPIT Google Brasil 

Acadêmicos (PUC, USP, UFABC, UFRJ) Grupo Intervozes 

Ativistas Digitais Mercado Livre S.A. 

BRASSCOM MPA 

Casa da Cultura Digital O Estado de São Paulo (revista) 

CTS/ FGV SINDPD-RJ 

Facebook Brasil  

FORMULADORES 

CGI Presidência da República 

IDEC Telefônica 

Ministério das Comunicações  

TOMADORES DE DECISÕES 

Bancada do PSOL Bancada PSD 

Bancada do Partido Progressista Bancada PSDB 

Bancada PCdoB Bancada PT 

Bancada PDT Bancada Solidariedade 

Bancada PMDB Dep. Alessandro Molon 

SENTINELAS 

ABCID Mills Records S.A. 

ABERT Projeto Axial/Baggage 

ANER/Abril S.A. Rede Globo 

Axis.org Safernet Brasil 

IBDE/OAB Videoblog.tv 

IBP  

Quadro 7: Divisão dos stakeholders percebidos com base em Gomes e Gomes (2010) e Vieira (2013) 
Fonte: Elaboração do autor 
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5.2 Convergência de Teorias 

STAKEHOLDERS 
SAVAGE ET AL. 

(1991) 
MITCHEL, AGLE E 

WOOD (1997) 
GOMES E GOMES 

(2010), VIEIRA (2013) 

ABCID Marginal Exigentes Sentinelas 

ABERT Não Apoiadores Dominantes Sentinelas 

ABES Marginal Exigentes Legitimadores 

ABPD Marginal Exigentes Legitimadores 

ABPI Apoiadores Dependentes Colaboradores 

ABRANET Mistos Definitivos Colaboradores 

ABRAPPIT Marginal Dependentes Legitimadores 

ACADÊMICOS Mistos Dominantes Legitimadores 

ACEL Não Apoiadores Perigosos Controladores 

ANATEL Mistos Definitivos Colaboradores 

ANER/ABRIL Marginal Discricionários Sentinelas 

ATIVISTAS DIGITAIS Apoiadores Definitivos Legitimadores 

AXIS.ORG Marginal Discricionários Sentinelas 

BANCADA PSOL Apoiadores Definitivos Tomadores de Decisão 

BANCADA PP Não Apoiadores Definitivos Tomadores de Decisão 

BANCADA PCdoB Apoiadores Definitivos Tomadores de Decisão 

BANCADA PDT Apoiadores Definitivos Tomadores de Decisão 

BANCADA PMDB Não Apoiadores Definitivos Tomadores de Decisão 

BANCADA PSD Mistos Definitivos Tomadores de Decisão 

BANCADA PSDB Não Apoiadores Definitivos Tomadores de Decisão 

BANCADA PT Apoiadores Definitivos Tomadores de Decisão 

BANCADA 
SOLIDARIEDADE 

Mistos Definitivos Tomadores de Decisão 

BRASSCOM Não Apoiadores Dependentes Legitimadores 

CAMARA-E.NET Mistos Dependentes Colaboradores 

CULTURA DIGITAL Marginal Dependentes Legitimadores 

CGI Apoiadores Dependentes 
Formuladores de 

Agenda 

CTS/FGV Apoiadores Dominantes Legitimadores 

DEP. ALESSANDRO 
MOLON 

Apoiadores Definitivos Tomadores de Decisão 
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FACEBOOK BRASIL Apoiadores Discricionários Legitimadores 

FISCO Marginal Discricionários Legitimadores 

FNDC Apoiadores Dependentes Legitimadores 

GOOGLE BRASIL Apoiadores Discricionários Legitimadores 

GRUPO INTERVOZES Apoiadores Dependentes Legitimadores 

IBDE/OAB Marginal Discricionários Sentinelas 

IBP Não Apoiadores Perigosos Sentinelas 

IDEC Apoiadores Definitivos 
Formuladores de 

Agenda 

IICS/FEBATEL Mistos Dominantes Controladores 

MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 

Apoiadores Definitivos 
Formuladores de 

Agenda 

MCTI Apoiadores Definitivos Reguladores 

MERCADO LIVRE Apoiadores Discricionários Legitimadores 

MILLS RECORDS Marginal Exigentes Sentinelas 

MINISTÉRIO DA 
CULTURA 

Apoiadores Definitivos Reguladores 

MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA (SAL, 

SENACON) 
Apoiadores Definitivos Colaboradores 

MPA Mistos Perigosos Legitimadores 

MPOG Apoiadores Definitivos Reguladores 

O ESTADO DE SÃO 
PAULO (JORNAL) 

Mistos Discricionários Legitimadores 

OI Não Apoiadores Perigosos Colaboradores 

POLÍCIA FEDERAL Mistos Dominantes Colaboradores 

PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA 

Apoiadores Definitivos 
Formuladores de 

Agenda 

PROCON Apoiadores Definitivos Controladores 

PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA 

Apoiadores Dominantes Controladores 

PROJETO 
AXIAL/BAGGAGE 

Marginal Exigentes Sentinelas 

PROTESTE Apoiadores Dependentes Controladores 

REDE GLOBO Não Apoiadores Dominantes Sentinelas 

SAFERNET BRASIL Marginal Exigentes Sentinelas 
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SINDITELEBRASIL Não Apoiadores Definitivos Controladores 

SINDPD-RJ Marginal Dependentes Legitimadores 

TELEFÔNICA Não Apoiadores Perigosos 
Formuladores de 

Agenda 

VIDEOBLOG.TV Marginal Exigentes Sentinelas 

Quadro 8: Listagem de Stakeholders e Classificações Teóricas 
Fonte: Elaboração do Autor 
 

Quando analisados integralmente, através do cruzamento das teorias 

propostas, é possível notar que a tendência a colaboração dos stakeholders, o modo 

no qual projetam seus interesses no sistema político de formulação legislativa e o 

papel desempenhado nas fases de formulação e implementação, convergem para 

um entendimento bastante perceptível: o Marco Civil da Internet só é o que é hoje 

dado o empenho de stakeholders específicos na construção da Lei 12.965/14 

(Anexo A). 

Ao analisarmos os apoiadores, podemos perceber, por exemplo, que 

existem stakeholders de grande capacidade de influência, seja pelo poder, 

legitimidade ou urgência exercida no processo, exercendo papeis fundamentais em 

cada uma das categorias desenvolvidas por Gomes e Gomes (2010), a exemplo da 

SINDITELEBRASIL, de modo a serem participativos tanto na inserção de interesses 

na agenda política, quanto no resguardo posterior necessário a efetiva execução da 

Lei.  

Por outro lado, também encontramos grupos poderosos de Não-Apoiadores, 

que ao contrário dos Apoiadores, têm em sua maioria, menor poder de atuação, 

sendo poucos deles atores definitivos, assim como dito por Mitchel, Agle e Wood 

(1997), como é o caso da Telefônica. Aqueles que se apresentam como definitivos, 

são formados pelas bancadas de oposição do governo, que têm o poder de serem 

Tomadores de Decisão, mas dificilmente conseguiriam restringir o processo tão bem 

desenvolvido no Marco Civil. 

Numa outra perspectiva, encontramos também uma grande quantidade de 

atores marginais, estes sendo principalmente stakeholders de menor poder, 

participação pública e reconhecimento, como o Videoblog.tv. Estes atores, segundo 

Vieira (2013), tendem a querer que seus interesses sejam atendidos, mas não 

encontram espaços para pressionarem os legisladores, adotando uma postura de 

vigília, ou seja, verdadeiros Sentinelas, prontos para aproveitar uma oportunidade. 
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Esses atores, assim como os demais, puderam e ainda podem ter suas 

classificações revistas, já que o decorrer de tempo e a mutabilidade do ambiente em 

que se inserem permite que haja uma variação nos desejos desses stakeholders, na 

sua legitimidade, na urgência de atendimento de suas demandas, nos recursos 

disponíveis, o que poderia levar há uma mudança no papel desempenhado no 

ambiente. Ao mesmo tempo são stakeholders com interesses próprios que podem 

vir a convergir ou divergir de interesses de outros stakeholders.  

Um exemplo disso foi o aumento das atividades de ativistas digitais e 

organizações como o Grupo Intervozes durante o começo do ano de 2016, onde as 

questões de neutralidade de rede eram confrontadas contra a intenção das 

operadoras de telefonia brasileira em adotarem pacotes de banda larga: a medida 

desagradou muitos consumidores, o que fortalecia a legitimidade de grupos 

protecionistas, mas ao mesmo tempo as operadoras se tornaram ainda mais 

organizadas para protegerem os benefícios econômicos que seriam advindos 

dessas mudanças.  

5.3 Policy Brokers, Policy Entrepreneurs e o ACF 

Num sistema político tão abrangente quanto o brasileiro, onde há uma 

quantidade demasiadamente grande de partidos políticos com representantes nas 

casas legislativas é complexo entender o porquê de muitas vezes a formulação de 

leis ter um caráter tão unilateral como normalmente ocorre. Por mais que haja 

demasiada representação política, o conflito que envolve a construção política acaba 

se restringindo as bancadas legitimamente eleitas. É compreensível que isso ocorra 

na maioria dos casos e assuntos tratados nas casas legislativas. Entretanto, quando 

o Estado posiciona-se a favor da interferência de um sistema, que ao mesmo tempo 

parece tão perto e tão distante da vida política como é o caso da internet, é preciso 

cautela. 

E foi exatamente essa cautela e capacidade de visão e iniciativa que 

moldaram a construção do Marco Regulatório Civil da Internet, já que a internet 

apresenta-se como uma estrutura amplamente livre e democrática onde o usuário 

tem amplo acesso a informações, tem a capacidade de opinar sem muitos 
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problemas e se sente “confortável” (para não dizer protegido), foi de sumo interesse 

do Estado abrir espaço para os diversos grupos civis interferirem diretamente no 

tratado da Lei 12.965/14 (Anexo A). 

Nas primeiras fases, ainda em 2009, o público envolvido tinha a capacidade 

de acessar uma plataforma disponibilizada pelo Ministério da Justiça e fazer 

sugestões, alterações e comentários diretamente no texto do que viria a ser o PL 

2126/2011 (Anexo C). Após quase dois anos de abertura dessa iniciativa, o 

processo avançou, mas nem por isso se tornou menos democrático. 

Os debates entre os grupos de interesses ocorreram em espaços públicos e 

sob a mediação da comissão especialmente designada para tratar do processo de 

criação colaborativa de uma Lei. Esses debates traziam consigo uma gama 

diversificada de temas, opiniões e principalmente de grupos de interesses. Entre os 

principais temas, aqueles que causaram mais controvérsia e estagnaram mais o 

tempo de conclusão da Lei, seja pelas ações contrárias ou a favor, foram: 

 

PONTOS DE CONTROVÉRSIA DO QUE SE TRATA? 

Neutralidade de Rede Grupos ligados as operadoras de telefonia eram 

contra a não-discriminação de dados, por 

motivos econômicos. Stakeholders ligados aos 

interesses de internet livre e direitos dos 

consumidores eram a favor. 

Direitos Autorais Stakeholders que tem algum relacionamento 

com produção artística, tal como música, 

achavam que o Marco Civil deveria tratar dos 

direitos autorais. Os demais achavam que a 

discussão era tópico para outra legislação 

específica. 

Responsabilidade Civil de Terceiros Stakeholders com tendências mais vigilantistas 

como a PF criticaram a falta de inimputabilidade 

dos provedores de conteúdo e conexão dos 

crimes cometidos por usuários nas redes. 

Guarda de Logs Bancadas “da bala” e stakeholders vigilantistas 

demandavam um período maior de guarda de 

logs. 

Datacenters Brasileiros O tratamento sobre a necessidade de se ter 

datacenters em solo brasileiro por parte das 

operadoras era motivo de discórdia entre elas e 
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os legisladores. O assunto ganhou força após o 

caso da NSA. 

Existência de Lei sobre uso da Internet Alguns atores, como a bancada do PSD diziam 

que a liberdade na rede só seria assegurada se 

a internet não fosse restringida de maneira 

alguma. 

Quadro 9: Principais pontos tratados 
Fonte: Elaboração do Autor 
 

E foi durante esses pontos críticos que é possível apontar quem são os 

stakeholders que desempenharam papeis de destaque e sobrevalência sobre os 

demais, seja na mediação de conflitos ou não interposição de interesses próprios. 

Essa capacidade de sobrevalência e de se tornarem pontos de referência para os 

demais, e controlarem o fluxo de informações e interesses entre os demais 

stakeholders é definido por Freeman (1979) e Brandes et al.(2012) como 

“Centralidade Mediadora”. 

Segundo Christopoulos e Ingold (2015) essa Centralidade Mediadora está 

presente tanto em stakeholders apontados como policy brokers (aqueles que 

buscam conectar interesses de grupos favoráveis ou opositores entre si, a fim de 

conseguir estabilidade no sistema, neste caso expresso como a construção de uma 

Lei Federal) e policy entrepreneurs (tentam promover seus interesses, de modo que 

o projeto, neste caso Lei, seja um reflexo de suas preferências). 

Numa comparação direta, a Centralidade Mediadora tende estar presente 

nas mãos de atores que possuem maior participação dentro da rede de interações 

que compõe o subsistema político ou nas mãos daqueles que apresentam consigo 

uma quantidade maior de recursos necessários a outros stakeholders, grupo de 

stakeholders ou ao próprio subsistema. 

Logo é esperado que os grupos de maior capacidade de influência e a 

causar mais impacto para outros stakeholders sejam mais propensos a 

apresentarem a “Centralidade Mediadora”, a exemplo dos grupos Apoiadores, Não-

Apoiadores e Mistos (SAVAGE et al., 1991). Os recursos por vezes são 

normalmente ligados a ideia de poder e capacidade ativa de atuação, que estão 

presentes nos grupos de stakeholders Definitivos, Dominantes ou Perigosos 

(MITCHEL, AGLE e WOOD, 1997), que detém poder e urgência de atendimento de 

suas demandas. Além disso, esses stakeholders, sejam eles policy entrepreneurs ou 

policy brokers podem desenvolver ocupar posicionamentos diversos em relação à 
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aplicação e formulação de políticas públicas, indo desde Reguladores até 

Tomadores de Decisão, sem descartar nenhum dos grupos apresentado por Gomes 

e Gomes (2010). 

A capacidade destes atores com “centralidade mediadora” agirem entre os 

debates políticos da formulação da Lei 12.965 (Anexo A) e do Decreto nº 8771/16 

(Anexo B) trazem características marcantes para esses stakeholders: se agiram com 

maior influência, inserindo seus interesses particulares em detrimento da capacidade 

de mediação exercem um poder positivo segundo a medida de Bonacich (1987) e 

apresentam-se como entrepreneurs; já para aqueles que realmente aproveitam os 

gaps de interação entre os grupos, que surgem dadas as divergências de opiniões e 

a grande quantidade de assunto que poderiam ser abordados no Marco Civil da 

Internet, para conciliar interesses, estes stakeholders apresentam certa limitação de 

atuação sobre seus próprios interesses como apresentado por Burt (2005), são os 

policy brokers que apresentam o que Ahuja (2000), Borgatti, Everett e Freeman 

(2002) chamam de mediação honesta (honest brokerage).  

Com base nisso, três stakeholders se destacaram entre os demais por 

desempenharem ou o papel de Policy Brokers ou Policy Entrepreneurs: 

 

Stakeholder 
Bonacich 

(1987) 
Burt (2005) 

Ahuja (2000), 

Borgatti, Everett e 

Freeman (2002) 

Papel 

Deputado 

Alessandro 

Molon 

Poder 

negativo 
Limitado 

Mediação honesta 

existente 
POLICY BROKER 

Presidência 

da República 

Poder 

positivo 

Presença 

Efetiva 

Mediação honesta 

inexistente 

POLICY 

ENTREPRENEUR 

Telefônica 
Poder 

Positivo 

Presença 

Efetiva 

Mediação honesta 

inexistente 

POLICY 

ENTREPRENEUR 

ATUAÇÃO NO MARCO CIVIL 

Deputado 

Alessandro 

Molon 

Como relator do Projeto de Lei 2126/11 (Anexo C), que viria a se tornar o Marco 

Civil, teve o importante trabalho de tentar conciliar os cinco anos de debates em um 

texto que atendesse os interesses dos stakeholders envolvidos na luta pelos 

direitos dos consumidores, dos usuários que fizeram observações nos primeiros 2 

anos do processo, de stakeholders vigilantistas e outros grupos. Como membro da 
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Comissão Especial, tinha posicionamento favorável a criação da Lei e um controle 

alto de recursos informativos (aproveitou a oportunidade para trazer para a 

discussão grupos contrários para criar um debate democrático e aberto), sendo um 

dos principais membros do grupo de stakeholders Apoiadores. Além disso, detinha 

urgência no atendimento de suas demandas dado o seu posicionamento como 

Relator do Projeto de Lei,  poder atribuído pela sua capacidade de controle de 

recursos informativos e legitimidade comprovada por outros stakeholders e 

eleitores, definindo-se como um stakeholder Definitivo. Como Deputado, com 

direito a voto sob a tramitação do PL, era acima de tudo um Tomador de Decisão. 

Seu papel de conector fica clara no texto final da Lei 12.965/14. 

Presidência 

Da República 

Teve seu poder elevado com o caso de espionagem da NSA. Os planos de 

governo sobre internet abriram o precedente para interferência no Marco Civil, 

capacidade essa que se expande com a necessidade de acelerar o processo de 

criação da Lei como forma de não prejudicar os interesses de soberania do País 

frente a outras nações e não prejudicar a campanha eleitoral (ou deixar que essa 

prejudique a construção do Marco Civil) entre 2013 e 2014. Essa capacidade de 

inserir pautas ou discussões mais concretas o levou a se constituir como um 

Formulador de Agenda, além de grande interessado na concretização de uma 

regulamentação tão pioneira quanto o Marco Civil da Internet, onde sua 

colaboração e grande poder de influência imediata coloca este stakeholder no 

grupo dos Apoiadores. Os interesses políticos desse stakeholder são 

demonstrados na pressão exercida, atendida com urgência, além da legitimidade 

garantida pelo apoio de outros grupos e dos próprios eleitores, que também lhe 

trazem poder normativo sobre as instituições e a máquina pública, caracterizando-

se como um stakeholder Definitivo. 

Telefônica 

Participou de alguns dos 12 eventos analisados. Sua atuação é a clara visão dos 

interesses das operadoras de telefonia, principais Não Apoiadores da construção 

do marco civil, principalmente no que condiz a “neutralidade de rede”: o discurso 

sobre o poder econômico exercido sobre a infraestrutura de internet e a 

necessidade de ter seus interesses atendidos como forma de garantir os 

investimentos e desenvolvimento da internet no Brasil deixam claro o porquê de se 

inserirem no grupo de “Perigosos”. Seus interesses são compartilhados apenas 

com outros stakeholders não-apoiadores, como o SINDITELEBRASIL e Oi, mas 

estes mesmos interesses ganham espaço para serem discutidos dado a alta 

capacidade de controle de recursos no subsistema de telecomunicação, o que 

coloca a Telefônica entre os Formuladores de Agenda. 

Quadro 10: Classificação de Policy Brokers, Policy Entrepreneurs e atuação dos Stakeholders. 
Fonte: Elaboração do Autor 
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Por fim, tendo observado a dinâmica de atuação dos stakeholders 

envolvidos durante todas as fases de elaboração da política pública e mais 

importante ainda, tendo identificado os três atores chaves, é possível uma 

compreensão sistêmica de como funcionou a criação do Marco Civil da Internet. Na 

figura e no quadro abaixo é possível compreender melhor como se deu o 

funcionamento do subsistema político formado: 

 

ASPECTO FUNCIONAMENTO NO MARCO CIVIL DA INTERNET 

Construção 

Colaborativa 

Na dinâmica de construção de uma legislação colaborativa é importante a 

observação de que essa premissa de participação mais ativa e democrática é de 

certo modo contrária ao modelo de elaboração unilateral utilizada normalmente na 

construção das demais Leis. As discussões se inseriram em um ambiente 

normalmente caracterizado pela participação de um número restrito de entidades e 

processos de tomadas de decisão de certa arbitrariedade. 

Impactos 

Externos e 

Globais para 

outros 

projetos 

O caráter inovador da elaboração multisetorial de uma Lei que versa sobre direitos 

na internet, entendida por muitos stakeholders como uma Cyber Constituição é até 

hoje elogiada em diversos países do mundo e serviu de exemplo para a expansão de 

sistemas como o e-Democracia e consultas públicas em ambientes disponibilizados 

pelas próprias casas legislativas. 

Dinâmica de 

Interesses 

Mútuos 

A demora nos debates, os pontos de restrição e emparelhamento, alinhados com a 

combinação de forças e alta presença de Associações demonstram que os 

interesses discutidos eram compartilhados por muitos atores que encontraram 

nessas audiências públicas e nas plataformas de debate online uma “arena” ou 

ambiente propício para construção de coalizões de defesa de suas pretensões 

políticas, sociais e econômicas.  

Abertura do 

Sistema 

Político 

A complementariedade de forças talvez seja um dos aspectos mais importantes 

durante a elaboração do Marco Civil da Internet. Até a publicação da Carta de 

Princípios pelo CGI (Anexo D) e a iniciativa do MJ, o que se tinha era uma 

possibilidade de controle arbitral de um sistema altamente livre e democrático como 

é a internet, que se quebrou com a abertura do sistema para construção de uma 

regulação não vigilantista. 

Impacto do 

tempo e 

temas na 

formação de 

Alianças 

Na construção da Lei 12.965/14 e do Decreto 8771 (Anexos A e B), o tempo e a 

variedade de temas tratados exerceu uma forte influência no modo como os 

stakeholders trabalhavam entre si. Os interesses e crenças dos atores se modificam 

através do tempo, mantendo-se estáveis por um determinado período, mas 

coalizações de defesa de interesses formadas tendem a divergir sobre um ponto o 

outro. Se analisarmos, por exemplo no tema “Direitos Autorais”, este foi se 

extinguindo dos debates com o tempo e stakeholders que concordavam sobre o 
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posicionamento contrário quanto a Neutralidade de Rede por exemplo, descordavam 

sobre a necessidade ou não de tratar sobre Direitos Autorais da Lei.  

Impacto dos 

Policy 

Entrepreneurs 

na formação 

de Alianças 

A polaridade dos debates ocorria como reflexo da “Centralidade Mediadora” que era 

exercida pelos policy entrepreneurs indentificados. Os dois stakeholders tinham 

característica semelhantes que atraíam ou convergiam interesses semelhantes aos 

deles: controle de recursos, uma percepção de legitimidade frente seus pares, 

urgência no tratamento de seus interesses nos Debates e grande capacidade de 

emparelhamento ou desobstrução do andamento da formulação do Marco Civil da 

Internet.  

Impacto do 

Policy Broker 

para a 

manutenção 

do processo 

político 

Na figura de Policy Broker temos o Deputado Alessandro Molon que ao mesmo 

tempo em que cumpria com suas obrigações constitucionalmente impostas e trazia 

mais representatividade para a bancada de seu partido, o PT, que detinha a 

liderança do governo, soube administrar e demonstrar concretamente o 

posicionamento dos maiores interessados no Marco Civil, os cidadãos, sem deixar 

de lado o interesse de outros stakeholders, ao balancear as discussões que 

ocorreram dentro dos 12 eventos chave, trazendo maior estabilidade ao sistema 

político. Caso não houvesse essa estabilidade, o Marco Civil teria a mesma 

destinação de outros projetos de Lei que morreram ao longo do caminho. 

A importância 

das bancadas 

de partidos 

políticos para 

o processo. 

Fica na mão das bancadas dos partidos, tidos neste estudo como stakeholders 

Definitivos e agindo no papel de Tomadores de Decisão, a tarefa final de 

compreender os esforços da Comissão Especial, das alianças formadas e dos 

debates realizados para tomar as decisões necessárias para a finalização do Projeto.  

Lei como 

objeto de 

Estudo 

No caso do Marco Civil, diferente de outras políticas comumente analisadas pelas 

Teorias de Stakeholders, o processo implementação e o papel de cada stakeholder é 

definido também durante a formulação e os debates, como demonstrado na análise 

sobre a perspectiva de Gomes e Gomes (2010).  

Resultado 

das Diversas 

Variáveis 

presentes no 

subsistema 

político 

O próprio output desse subsistema político é a criação da Lei, que mais tarde 

passaria por uma série de tratos políticos que ressuscitariam alguns assuntos não 

amplamente abordados no PL 2126/11 (Anexo C), e culminariam no Decreto 8771 

(Anexo B) sobre uso de dados.  

Impactos 

futuros de 

Projetos 

inovadores 

como o Marco 

Civil 

O impacto do Marco Civil da Internet não está relacionado apenas aos temas 

internamente tratados, mas também na maneira como serão conduzidas as 

formulações legislativas daqui pra frente. Dado a necessidade de desenvolvimento 

tecnológico e digital do Brasil, é de importância extrema que o país possa ter uma 

posição tão bem concretizada sobre os direitos na rede.  

Quadro 11: Descrição do Subsistema Político do Marco Civil da Internet 
Fonte: Figura adaptada de Weible; Sabatier e Macqueen (2009, p.123). Quadro elaborado pelo autor. 
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No próximo tópico serão abordadas algumas conclusões, assim com 

apresentado as limitações da pesquisa e recomendações para estudos futuros. 
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6 CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Em suma, é possível perceber que num processo de criação legislativa tão 

incomum quanto foi a formulação da Lei 12.965/14 (Anexo A), o Marco Civil da 

Internet, fomentado sob aspectos de maior interação e participação popular nas 

decisões de seu próprio interesse, o andamento e continuidade do processo de 

elaboração é uma tarefa cíclica e árdua, onde os partidos políticos são responsáveis 

por tomarem decisões oriundas de dezenas de opiniões diferentes e pontos de 

vistas conflitantes.  

Apesar do Marco Civil da Internet ser originalmente concebido em um tripé 

temático – neutralidade de rede, privacidade dos usuários e guarda de registros – as 

discussões sobre outros temas tais como a inimputabilidade civil de terceiros, ou os 

direitos autorais foram temas que causaram muita controvérsia e por vezes, lentidão 

no processo de regulamentação.  

Esses entraves políticos, que com certeza foram maximizados pela própria 

natureza multifacetal do projeto, não poderiam ter sido driblados se não fosse a 

capacidade de alguns dos atores envolvidos no processo de mediar o brainstorm de 

opiniões, crenças e posicionamentos que circundavam o subsistema político. A 

própria natureza central do projeto, a internet, corroborou para que as discussões 

deixassem as já tradicionais salas de debates no Congresso e se estendessem para 

localidades especialmente disponibilizadas em diversos estados do Brasil, além é 

claro, dos espaços virtuais que se tornaram verdadeiros fóruns legislativos e atraiam 

dezenas de representantes da sociedade civil. 

Essas mediações se faziam necessárias como um reflexo do subsistema 

político naturalmente arquitetado onde os grupos de coalizões, com interesses 

similares, se digladiavam pela necessidade de terem suas preferências espelhadas 

no texto final da Lei. Se por vezes essas coalizões se desfaziam graças à 

discordância em determinados temas, o que se mantinha era o posicionamento de 

conciliação adotado pelo Relator do PL 2126/11 (Anexo C), Deputado Alessandro 

Molon. 

Não é possível afirmar com absoluta certeza que os interesses do policy 

broker foram completamente deixados de lado, já que como stakeholder, a defesa 

de seus próprios interesses é algo inerentemente existente. Entretanto destaca-se a 
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capacidade desse de trazer para Lei o melhor do debate que teve na maior parte do 

tempo a presença de duas coalizões: uma apoiadora do projeto, centralizada sobre 

a figura da Presidência da República e outra não-apoiadora, resumida sob o 

discurso da Telefônica. Ambos os stakeholders adotaram o papel de policy 

entrepreneurs e agiram com os oportunistas que são para consolidar seus 

interesses nos debates. 

Inicialmente foram propostos quatro objetivos específicos: 1) Identificar os 

stakeholders pertencentes ao subsistema político de telecomunicação; 2) Classificar 

os stakeholders segundo seu posicionamento e grau de influência no processo de 

regulamentação do Marco Civil da Internet no Brasil; 3) Descrever o papel exercido 

por esses stakeholders durante a regulamentação do MCI, 4) Caracterizar a atuação 

dos empreendedores políticos no processo de formulação da Lei. Esses quatro 

objetivos ancoraram o objetivo principal que era “Compreender como os 

stakeholders, os grupos de interesse e empreendedores políticos influenciam o 

processo de regulamentação do MCI”. Com base nos dados coletados os seguintes 

resultados foram obtidos: 

 

OBJETIVOS CONCLUSÕES TEORIA EMBASADORA 

Específico: Identificar os 

stakeholders pertencentes ao 

subsistema político de 

telecomunicação 

A identificação desses 

Stakeholders foi possível dado 

a observação e análise do 

Marco Civil através de seu 

histórico, suas bases, seus 

eventos e sua repercussão no 

cenário brasileiro. Tudo isso foi 

baseado na compreensão do 

caso sob a ótica de uma 

estrutura narrativa. 

Savage et al. (1991) – Modelo 

de Potencial Ameaça ou 

Colaboração dos Stakeholders 

Mitchel, Agle e Wood. (1997) – 

Modelo de Saliência e Tipologia 

de Stakeholders 

Gomes e Gomes (2010) e Vieira 

(2013) – Modelo Pentagonal do 

Papel dos Stakeholders 

Barzelay et al. (2003) – Modelo 

de Estrutura Narrativa 

Específico: Classificar os 

stakeholders segundo seu 

posicionamento e grau de 

influencia no processo de 

regulamentação do Marco Civil 

da Internet no Brasil 

Observou-se que grande parte 

dos stakeholders envolvidos 

eram Apoiadores da 

Formulação do Marco Civil da 

Internet, mas que era 

necessário cuidado dado a alta 

quantidade de Não Apoiadores 

e Mistos envolvidos no 

Mitchel, Agle e Wood (1997) – 

Modelo de Saliência e Tipologia 

de Stakeholders 

Savage et al. (1991) – Modelo 

de Potencial Ameaça ou 

Colaboração dos Stakeholders 
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Processo. Muitos destes 

stakeholders detinham uma 

capacidade Definitiva de 

influência na Tomada de 

Decisão, estando essa 

capacidade concentrada nas 

mãos das bancadas de partidos 

políticos. 

Específico: Descrever o papel 

exercido por esses stakeholders 

durante a regulamentação do 

Marco Civil da Internet no Brasil 

A compreensão feita leva a 

acreditar que os stakeholders 

de maior poder de atuação 

estavam compreendidos de 

maneira relativamente uniforme 

dentro dos 6 grupos apontados, 

além de serem também 

Tomadores de Decisão, o que 

fortalece a concretização do 

projeto de criação da Lei e trás 

mais abrangência ao debate. 

Gomes e Gomes (2010), Vieira 

(2013) – Modelo Pentagonal do 

Papel de Stakeholders;  

Específico: Caracterizar a 

atuação dos empreendedores 

políticos no processo de 

formulação da Lei. 

A presença de um policy broker 

(Deputado Alessandro Molon) e 

dois policy entrepreneurs 

(Presidência da República e 

Telefônica) foi delimitada e 

descrita como sendo este 

primeiro um mediador honesto 

entre as diversas coalizões 

criadas ao longo do processo e 

que se firmaram na figura dos 

policy entrepreneurs. A 

viabilidade do projeto não seria 

possível  da maneira que 

ocorreu sem essa presença 

mediadora. 

Christopoulos e Ingold (2015) – 

Modelo de Diferenciação entre 

Policy Brokers e Policy 

Entrepreneurs 

Geral: Compreender como os 

stakeholders, os grupos de 

interesse e empreendedores 

políticos influenciam o processo 

de regulamentação do Marco 

Civil da Internet no Brasil 

Foi possível descrever que além 

da mediação exercida e 

processo de centralidade dentro 

das coalizões, os stakeholders 

excepcionais influenciaram 

também nos aspectos 

Triangulação entre as Teorias 

de Savage et al. (1991), 

Mitchell, Agle e Wood (1997), 

Gomes e Gomes (2010), Vieira 

(2013) e Christopoulos e Ingold 

(2015) 
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extrínsecos do subsistema 

político, tal como a execução de 

modelos semelhantes de 

criação colaborativa de Leis por 

outros subsistemas e a 

elaboração de um modelo a ser 

seguido em todo o mundo. 

Quadro 12: Resumo dos Resultados encontrados e objetivos atingidos 
Fonte: Elaboração do autor 

 

Com esse estudo é esperado que indagações anteriormente postas sejam 

melhor elucidadas. O papel das operadoras de telefonia e dos grupos de defesa do 

consumidor dentro dos processos de regulamentação em telecomunicações são 

melhor compreendidos quando se observa como de fato está distribuído o poder 

entre esses grupos. 

Os stakeholders envolvidos no processo de defesa dos direitos dos usuários 

de internet, que por sua vez também tendem a ser usuários de telefones móveis, 

telefonia fixa e outros serviços oferecidos pelo mercado oligopolizado, certamente 

ganharam força de atuação na construção do Marco Civil. Isso se dá especialmente 

pela natureza nada usual do projeto que originou Lei: uma carta de princípios para 

governança e uso da internet no Brasil (Anexo E) divulgadas por um órgão ligado ao 

setor público, que trazia em seu texto conteúdo completamente contrários ao que 

estava em discussão a época. Esse embate entre a Lei Vigilantista e a Cyber 

Constituição foi vencida, talvez para surpresa de muitos usuários acostumados a 

verem seus direitos infringidos, pela capacidade de alguns atores conciliarem os 

interesses de eternos adversários. 

Espera-se que este estudo tenha atingido sua proposta de aproximar os 

modelos de análise de stakeholder presentes na Teoria com as diferenciações e 

conceitos propostos de policy entrepreneur e policy broker, diferenciando-se dos 

demais no que condiz o assunto tratado e abrangendo ainda mais o escopo de 

aplicação dos modelos Teóricos. 

Além disso, ao tratar da diferenciação dos stakeholders excepcionais dentro 

do subsistema político, espera-se que isso sirva como complemento para a 

compreensão e atuação desses stakeholders que com certeza estão presentes em 

outros subsistemas de políticas públicas. A identificação e caracterização dos 

mesmos permite compreender que muitos dos outputs de um subsistema podem ser 
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espelhamentos diretos do interesse de alguns poucos grupos ou se apresentarem 

como um projeto multifacetal como foi o caso do Marco Civil da Internet.  

A Lei 12.965/14 passou muito tempo para ser realmente elaborada, ainda 

mais se considerarmos os “fracassos” de legislações passadas e que serviram de 

exemplo para o Marco Civil. Por mais que muitas modificações tenham sido feitas no 

Projeto de Lei 2126/11 (Anexo C), tanto na Câmara dos Deputados quanto no 

Senado Federal, os impactos deixados pelo projeto são indiscutíveis. Ou melhor 

ainda, são amplamente discutíveis pois trazem a tona precedentes nunca antes visto 

quando tratamos de internet no Brasil, dos exemplos mais claros disso temos o 

próprio Decreto 8771 de 2016 (Anexo B) que trouxe novos paradigmas para o 

genérico, mas importante, texto final da Lei 12.965/14, além dos casos constantes 

de disputa sobre os direitos de provedores de serviços e usuários no que diz a 

privacidade de informações e neutralidade de rede (vide bloqueios de redes sociais 

e aplicativos de comunicações que vão e vem).  

Como limitações de pesquisa é necessário apontar que muitos documentos 

que deveriam estar disponibilizados para o público nos sites da Câmara dos 

Deputados e Senado, não são de fácil acesso ou simplesmente não existem. A falta 

de documentações oficiais disponíveis como transcrições de comissões e reuniões 

ou disponibilidade de vídeos e áudios em canais oficiais prejudicou a delimitação de 

grupos de defesa de interesse, em especial na análise de crenças e discursos.  

Além disso, a falta de documentação e a própria contemporaneidade do 

Marco Civil podem ter prejudicado o melhor entendimento de como alguns grupos 

poderiam ter agido ou agiram (e não se tem comprovação) dentro do subsistema. 

Um estudo similar, considerando um espaço de tempo maior e a disponibilidade de 

documentação poderia ter contribuído para uma construção mais concreta dos 

papeis exercidos, dos discursos feitos, das crenças e valores envolvidas no 

processo de criação do Marco Civil da Internet.  

Como complemento teórico o presente estudo propõe que uma classificação 

seja criada como complemento ao modelo apresentado por Gomes e Gomes (2010) 

no que consta o grupo de stakeholders que sejam de alguma forma contrários ao 

processo de formulação e implementação e por isso desempenham um papel de 

“não-legitimadores” ou “não-colaboradores” do projeto, a exemplo de Stakeholders 

como a ABPD e a MPA. Assim como Vieira (2013) propôs a designação Sentinela 

para stakeholders envolvidos no processo de formulação de políticas públicas, mas 
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que precisam de oportunidades mais bem desenvolvidas para realmente atuarem, 

estes stakeholders que na verdade estariam dispostos a contrapor os projetos 

políticos, mesmo depois de prontos, teriam uma designação mais condizente com 

seus papeis, tal como Críticos. 

Como proposta de pesquisa, o trabalho em questão abre espaço para o 

melhor entendimento de como os grupos de mídia agem e constroem sua narrativa 

diante de políticas públicas federais, já que estes grupos são exemplos de 

stakeholders dos quais se esperava incialmente uma maior participação, em 

especial no que tange a construção da opinião pública e a pressão desta em um 

projeto como o Marco Civil da Internet. A continuidade óbvia do trabalho seria a 

realização de um entendimento de outras políticas de ampla participação da 

sociedade civil sob a ótica da Teoria de Stakeholders, com a devida verificação dos 

sistemas de crenças e valores e discursos, assim como citado por Sabatier (1987), 

observando também a diversificação dos campos de atuação como forma de 

expandir ainda mais o conhecimento sobre as teorias propostas. 
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ANEXOS 

Anexo A – LEI 12.965/14 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1
o
 Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil e determina as 

diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em relação à matéria. 

Art. 2
o
 A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade de expressão, bem como: 

I - o reconhecimento da escala mundial da rede; 

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em meios digitais; 

III - a pluralidade e a diversidade; 

IV - a abertura e a colaboração; 

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e 

VI - a finalidade social da rede. 

Art. 3
o
  A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios: 

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos termos da Constituição 
Federal; 

II - proteção da privacidade; 

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei; 

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede; 

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas técnicas compatíveis com 
os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas; 

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da lei; 

VII - preservação da natureza participativa da rede; 

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não conflitem com os demais princípios 
estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio 
relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 

Art. 4
o
 A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção: 

I - do direito de acesso à internet a todos; 

II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução dos assuntos públicos; 

III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e acesso; e 

IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e a interoperabilidade 
entre aplicações e bases de dados. 
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Art. 5
o
 Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala mundial para uso público e 
irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes; 

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet; 

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um terminal de uma rede para permitir sua 
identificação, definido segundo parâmetros internacionais; 

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra blocos de endereço IP específicos e 
o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e 
distribuição de endereços IP geograficamente referentes ao País; 

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de dados pela internet, 
mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP; 

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de início e término de uma conexão à 
internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o envio e recebimento de pacotes de dados; 

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal 
conectado à internet; e 

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações referentes à data e hora de uso de uma 
determinada aplicação de internet a partir de um determinado endereço IP. 

Art. 6
o
 Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e objetivos previstos, a 

natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância para a promoção do desenvolvimento humano, 
econômico, social e cultural. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

Art. 7
o
 O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados os seguintes direitos: 

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo dano material ou moral decorrente 
de sua violação; 

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por ordem judicial, na forma da lei; 

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem judicial; 

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente de sua utilização; 

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet; 

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com detalhamento sobre o 
regime de proteção aos registros de conexão e aos registros de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de 
gerenciamento da rede que possam afetar sua qualidade; 

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de conexão, e de acesso a aplicações de 
internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado ou nas hipóteses previstas em lei; 

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e proteção de seus dados 
pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que: 

a) justifiquem sua coleta; 

b) não sejam vedadas pela legislação; e 

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de uso de aplicações de internet; 

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de dados pessoais, que deverá ocorrer 
de forma destacada das demais cláusulas contratuais; 

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de internet, a seu requerimento, 
ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; 

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão à internet e de aplicações de 
internet; 

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do 
usuário, nos termos da lei; e 
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XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo realizadas na internet. 

Art. 8
o
  A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é condição para o pleno 

exercício do direito de acesso à internet. 

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no caput, tais como aquelas 
que: 

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou 

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro brasileiro para solução de 
controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil. 

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

Seção I 
Da Neutralidade de Rede 

Art. 9
o
 O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de forma isonômica quaisquer 

pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, serviço, terminal ou aplicação. 

§ 1
o
 A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das atribuições privativas do 

Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da Constituição Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o 
Comitê Gestor da Internet e a Agência Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de: 

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações; e 

II - priorização de serviços de emergência. 

§ 2
o
 Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1

o
, o responsável mencionado 

no caput deve: 

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei n
o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil; 

II - agir com proporcionalidade, transparência e isonomia; 

III - informar previamente de modo transparente, claro e suficientemente descritivo aos seus usuários sobre as práticas 
de gerenciamento e mitigação de tráfego adotadas, inclusive as relacionadas à segurança da rede; e 

IV - oferecer serviços em condições comerciais não discriminatórias e abster-se de praticar condutas 
anticoncorrenciais. 

§ 3
o
 Na provisão de conexão à internet, onerosa ou gratuita, bem como na transmissão, comutação ou roteamento, é 

vedado bloquear, monitorar, filtrar ou analisar o conteúdo dos pacotes de dados, respeitado o disposto neste artigo. 

Seção II 
Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

Art. 10.  A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de internet de que trata esta 
Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da 
vida privada, da honra e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas. 

§ 1
o
 O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os registros mencionados no caput, 

de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a outras informações que possam contribuir para a identificação do 
usuário ou do terminal, mediante ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 
7

o
. 

§ 2
o
 O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado mediante ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto nos incisos II e III do art. 7
o
. 

§ 3
o
 O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem qualificação pessoal, filiação e 

endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas que detenham competência legal para a sua requisição. 

§ 4
o
 As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser informados pelo responsável pela provisão de 

serviços de forma clara e atender a padrões definidos em regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a 
segredos empresariais. 

Art. 11.  Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de dados pessoais ou de 
comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território 
nacional, deverão ser obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados 
pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros. 
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§ 1
o
 O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo das comunicações, desde 

que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil. 

§ 2
o
 O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa jurídica sediada no exterior, 

desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua 
estabelecimento no Brasil. 

§ 3
o
 Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da regulamentação, informações 

que permitam a verificação quanto ao cumprimento da legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou 
ao tratamento de dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações. 

§ 4
o
 Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste artigo. 

Art. 12.  Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, as infrações às normas previstas nos 
arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa: 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no Brasil no seu último exercício, excluídos 
os tributos, considerados a condição econômica do infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 
intensidade da sanção; 

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no art. 11; ou 

IV - proibição de exercício  das  atividades  que  envolvam os atos previstos no art. 11. 

Parágrafo único.  Tratando-se de empresa estrangeira, responde solidariamente pelo pagamento da multa de que trata 
o caput sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País. 

Subseção I 
Da Guarda de Registros de Conexão 

Art. 13.  Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo respectivo o dever de manter 
os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do 
regulamento. 

§ 1
o
 A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida a terceiros. 

§ 2
o
 A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer cautelarmente que os registros de 

conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no caput. 

§ 3
o
 Na hipótese do § 2

o
, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos registros previstos no caput. 

§ 4
o
 O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao requerimento previsto no § 

2
o
, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial seja indeferido ou não tenha sido protocolado no prazo 

previsto no § 3
o
. 

§ 5
o
 Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este artigo deverá ser precedida 

de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste Capítulo. 

§ 6
o
 Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão considerados a natureza e a 

gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os 
antecedentes do infrator e a reincidência. 

Subseção II 
Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Conexão 

Art. 14.  Na provisão de conexão, onerosa ou gratuita, é vedado guardar os registros de acesso a aplicações de 
internet. 

Subseção III 
Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet na Provisão de Aplicações 

Art. 15.  O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa jurídica e que exerça essa atividade de 
forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos deverá manter os respectivos registros de acesso a aplicações de 
internet, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do regulamento. 

§ 1
o
 Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações de internet que não estão sujeitos ao 

disposto no caput a guardarem registros de acesso a aplicações de internet, desde que se trate de registros relativos a fatos 
específicos em período determinado. 

§ 2
o
 A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão requerer cautelarmente a qualquer provedor 

de aplicações de internet que os registros de acesso a aplicações de internet sejam guardados, inclusive por prazo superior ao 
previsto no caput, observado o disposto nos §§ 3

o
 e 4

o
 do art. 13. 
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§ 3
o
 Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este artigo deverá ser precedida 

de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste Capítulo. 

§ 4
o
 Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão considerados a natureza e a 

gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes, os 
antecedentes do infrator e a reincidência. 

Art. 16.  Na provisão de aplicações de internet, onerosa ou gratuita, é vedada a guarda: 

I - dos registros de acesso a outras aplicações de internet sem que o titular dos dados tenha consentido previamente, 
respeitado o disposto no art. 7

o
; ou 

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi dado consentimento pelo seu 
titular. 

Art. 17.  Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, a opção por não guardar os registros de acesso a aplicações de 
internet não implica responsabilidade sobre danos decorrentes do uso desses serviços por terceiros. 

Seção III 
Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 

Art. 18.  O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo 
gerado por terceiros. 

Art. 19.  Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor de aplicações de internet 
somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem 
judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 

§ 1
o
 A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação clara e específica do 

conteúdo apontado como infringente, que permita a localização inequívoca do material. 

§ 2
o
 A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos conexos depende de previsão 

legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e demais garantias previstas no art. 5
o
da Constituição Federal. 

§ 3
o
 As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos disponibilizados na internet 

relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por 
provedores de aplicações de internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais. 

§ 4
o
 O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3

o
, poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização 
do conteúdo na internet, desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação. 

Art. 20.  Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo conteúdo a que se refere o 
art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe os motivos e informações relativos à indisponibilização de 
conteúdo, com informações que permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou 
expressa determinação judicial fundamentada em contrário. 

Parágrafo único.  Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado indisponível, o provedor de 
aplicações de internet que exerce essa atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o 
conteúdo tornado indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização. 

Art. 21.  O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros será responsabilizado 
subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens, de 
vídeos ou de outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o recebimento de 
notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma diligente, no âmbito e nos limites 
técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse conteúdo. 

Parágrafo único.  A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, elementos que permitam a 
identificação específica do material apontado como violador da intimidade do participante e a verificação da legitimidade para 
apresentação do pedido. 

Seção IV 
Da Requisição Judicial de Registros 

Art. 22.  A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em processo judicial cível ou penal, 
em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de 
conexão ou de registros de acesso a aplicações de internet. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob pena de 
inadmissibilidade: 

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito; 
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II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou instrução probatória; e 

III - período ao qual se referem os registros. 

Art. 23.  Cabe ao juiz tomar as providências necessárias à garantia do sigilo das informações recebidas e à 
preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem do usuário, podendo determinar segredo de justiça, 
inclusive quanto aos pedidos de guarda de registro. 

CAPÍTULO IV 
DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 

Art. 24.  Constituem diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no 
desenvolvimento da internet no Brasil: 

I - estabelecimento de mecanismos de governança multiparticipativa, transparente, colaborativa e democrática, com a 
participação do governo, do setor empresarial, da sociedade civil e da comunidade acadêmica; 

II - promoção da racionalização da gestão, expansão e uso da internet, com participação do Comitê Gestor da internet 
no Brasil; 

III - promoção da racionalização e da interoperabilidade tecnológica dos serviços de governo eletrônico, entre os 
diferentes Poderes e âmbitos da Federação, para permitir o intercâmbio de informações e a celeridade de procedimentos; 

IV - promoção da interoperabilidade entre sistemas e terminais diversos, inclusive entre os diferentes âmbitos 
federativos e diversos setores da sociedade; 

V - adoção preferencial de tecnologias, padrões e formatos abertos e livres; 

VI - publicidade e disseminação de dados e informações públicos, de forma aberta e estruturada; 

VII - otimização da infraestrutura das redes e estímulo à implantação de centros de armazenamento, gerenciamento e 
disseminação de dados no País, promovendo a qualidade técnica, a inovação e a difusão das aplicações de internet, sem 
prejuízo à abertura, à neutralidade e à natureza participativa; 

VIII - desenvolvimento de ações e programas de capacitação para uso da internet; 

IX - promoção da cultura e da cidadania; e 

X - prestação de serviços públicos de atendimento ao cidadão de forma integrada, eficiente, simplificada e por múltiplos 
canais de acesso, inclusive remotos. 

Art. 25.  As aplicações de internet de entes do poder público devem buscar: 

I - compatibilidade dos serviços de governo eletrônico com diversos terminais, sistemas operacionais e aplicativos para 
seu acesso; 

II - acessibilidade a todos os interessados, independentemente de suas capacidades físico-motoras, perceptivas, 
sensoriais, intelectuais, mentais, culturais e sociais, resguardados os aspectos de sigilo e restrições administrativas e legais; 

III - compatibilidade tanto com a leitura humana quanto com o tratamento automatizado das informações; 

IV - facilidade de uso dos serviços de governo eletrônico; e 

V - fortalecimento da participação social nas políticas públicas. 

Art. 26.  O cumprimento do dever constitucional do Estado na prestação da educação, em todos os níveis de ensino, 
inclui a capacitação, integrada a outras práticas educacionais, para o uso seguro, consciente e responsável da internet como 
ferramenta para o exercício da cidadania, a promoção da cultura e o desenvolvimento tecnológico. 

Art. 27.  As iniciativas públicas de fomento à cultura digital e de promoção da internet como ferramenta social devem: 

I - promover a inclusão digital; 

II - buscar reduzir as desigualdades, sobretudo entre as diferentes regiões do País, no acesso às tecnologias da 
informação e comunicação e no seu uso; e 

III - fomentar a produção e circulação de conteúdo nacional. 

Art. 28.  O Estado deve, periodicamente, formular e fomentar estudos, bem como fixar metas, estratégias, planos e 
cronogramas, referentes ao uso e desenvolvimento da internet no País. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 29.  O usuário terá a opção de livre escolha na utilização de programa de computador em seu terminal para 
exercício do controle parental de conteúdo entendido por ele como impróprio a seus filhos menores, desde que respeitados os 
princípios desta Lei e da Lei n

o
 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. Cabe ao poder público, em conjunto com os provedores de conexão e de aplicações de internet e a 
sociedade civil, promover a educação e fornecer informações sobre o uso dos programas de computador previstos no caput, 
bem como para a definição de boas práticas para a inclusão digital de crianças e adolescentes. 

Art. 30.  A defesa dos interesses e dos direitos estabelecidos nesta Lei poderá ser exercida em juízo, individual ou 
coletivamente, na forma da lei. 

Art. 31.  Até a entrada em vigor da lei específica prevista no § 2
o
 do art. 19, a responsabilidade do provedor de 

aplicações de internet por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, quando se tratar de infração a direitos de autor 
ou a direitos conexos, continuará a ser disciplinada pela legislação autoral vigente aplicável na data da entrada em vigor desta 
Lei. 

Art. 32.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 23 de abril de 2014; 193
o
 da Independência e 126

o
 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Miriam Belchior 
Paulo Bernardo Silva 
Clélio Campolina Diniz 

 

Anexo B – DECRETO 8771/16 

Regulamenta a Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, para tratar das hipóteses admitidas de discriminação de pacotes de 
dados na internet e de degradação de tráfego, indicar procedimentos para guarda e proteção de dados por provedores de 
conexão e de aplicações, apontar medidas de transparência na requisição de dados cadastrais pela administração pública e 
estabelecer parâmetros para fiscalização e apuração de infrações. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,  
 
DECRETA:  
 
CAPÍTULO I 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Art. 1o  Este Decreto trata das hipóteses admitidas de discriminação de pacotes de dados na internet e de degradação de 
tráfego, indica procedimentos para guarda e proteção de dados por provedores de conexão e de aplicações, aponta medidas 
de transparência na requisição de dados cadastrais pela administração pública e estabelece parâmetros para fiscalização e 
apuração de infrações contidas na Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014.  
 
Art. 2o  O disposto neste Decreto se destina aos responsáveis pela transmissão, pela comutação ou pelo roteamento e aos 
provedores de conexão e de aplicações de internet, definida nos termos do inciso I do caput do art. 5º da Lei nº 12.965, de 
2014.  
 
Parágrafo único.  O disposto neste Decreto não se aplica: 
 
I - aos serviços de telecomunicações que não se destinem ao provimento de conexão de internet; e 
 
II - aos serviços especializados, entendidos como serviços otimizados por sua qualidade assegurada de serviço, de velocidade 
ou de segurança, ainda que utilizem protocolos lógicos TCP/IP ou equivalentes, desde que: 
 
a) não configurem substituto à internet em seu caráter público e irrestrito; e 
 
b) sejam destinados a grupos específicos de usuários com controle estrito de admissão.  
 
CAPÍTULO II 
 
DA NEUTRALIDADE DE REDE  
 
Art. 3o  A exigência de tratamento isonômico de que trata o art. 9º da Lei nº 12.965, de 2014, deve garantir a preservação do 
caráter público e irrestrito do acesso à internet e os fundamentos, princípios e objetivos do uso da internet no País, conforme 
previsto na Lei nº 12.965, de 2014.  
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Art. 4o  A discriminação ou a degradação de tráfego são medidas excepcionais, na medida em que somente poderão decorrer 
de requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada de serviços e aplicações ou da priorização de serviços de 
emergência, sendo necessário o cumprimento de todos os requisitos dispostos no art. 9º, § 2º, da Lei nº 12.965, de 2014.  
 
Art. 5o  Os requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada de serviços e aplicações devem ser observados pelo 
responsável de atividades de transmissão, de comutação ou de roteamento, no âmbito de sua respectiva rede, e têm como 
objetivo manter sua estabilidade, segurança, integridade e funcionalidade.  
 
§ 1o  Os requisitos técnicos indispensáveis apontados no caput são aqueles decorrentes de: 
 
I - tratamento de questões de segurança de redes, tais como restrição ao envio de mensagens em massa (spam) e controle de 
ataques de negação de serviço; e 
 
II - tratamento de situações excepcionais de congestionamento de redes, tais como rotas alternativas em casos de interrupções 
da rota principal e em situações de emergência.  
 
§ 2o  A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel atuará na fiscalização e na apuração de infrações quanto aos 
requisitos técnicos elencados neste artigo, consideradas as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Gestor da Internet - CGIbr.  
 
Art. 6o  Para a adequada prestação de serviços e aplicações na internet, é permitido o gerenciamento de redes com o objetivo 
de preservar sua estabilidade, segurança e funcionalidade, utilizando-se apenas de medidas técnicas compatíveis com os 
padrões internacionais, desenvolvidos para o bom funcionamento da internet, e observados os parâmetros regulatórios 
expedidos pela Anatel e consideradas as diretrizes estabelecidas pelo CGIbr.  
 
Art. 7o  O responsável pela transmissão, pela comutação ou pelo roteamento deverá adotar medidas de transparência para 
explicitar ao usuário os motivos do gerenciamento que implique a discriminação ou a degradação de que trata o art. 4o, tais 
como: 
 
I - a indicação nos contratos de prestação de serviço firmado com usuários finais ou provedores de aplicação; e 
 
II - a divulgação de informações referentes às práticas de gerenciamento adotadas em seus sítios eletrônicos, por meio de 
linguagem de fácil compreensão.  
 
Parágrafo único.  As informações de que trata esse artigo deverão conter, no mínimo: 
 
I - a descrição dessas práticas; 
 
II - os efeitos de sua adoção para a qualidade de experiência dos usuários; e 
 
III - os motivos e a necessidade da adoção dessas práticas.   
 
Art. 8o  A degradação ou a discriminação decorrente da priorização de serviços de emergência somente poderá decorrer de: 
 
I - comunicações destinadas aos prestadores dos serviços de emergência, ou comunicação entre eles, conforme previsto na 
regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel; ou 
 
II - comunicações necessárias para informar a população em situações de risco de desastre, de emergência ou de estado de 
calamidade pública.  
 
Parágrafo único.  A transmissão de dados nos casos elencados neste artigo será gratuita.  
 
Art. 9o  Ficam vedadas condutas unilaterais ou acordos entre o responsável pela transmissão, pela comutação ou pelo 
roteamento e os provedores de aplicação que: 
 
I - comprometam o caráter público e irrestrito do acesso à internet e os fundamentos, os princípios e os objetivos do uso da 
internet no País; 
 
II - priorizem pacotes de dados em razão de arranjos comerciais; ou 
 
III - privilegiem aplicações ofertadas pelo próprio responsável pela transmissão, pela comutação ou pelo roteamento ou por 
empresas integrantes de seu grupo econômico.  
 
Art. 10.  As ofertas comerciais e os modelos de cobrança de acesso à internet devem preservar uma internet única, de 
natureza aberta, plural e diversa, compreendida como um meio para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, 
social e cultural, contribuindo para a construção de uma sociedade inclusiva e não discriminatória.   
 
CAPÍTULO III 
 
DA PROTEÇÃO AOS REGISTROS, AOS DADOS PESSOAIS E ÀS COMUNICAÇÕES PRIVADAS  
 
Seção I 
 
Da requisição de dados cadastrais  
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Art. 11.  As autoridades administrativas a que se refere o art. 10, § 3º da Lei nº 12.965, de 2014, indicarão o fundamento legal 
de competência expressa para o acesso e a motivação para o pedido de acesso aos dados cadastrais.  
 
§ 1o  O provedor que não coletar dados cadastrais deverá informar tal fato à autoridade solicitante, ficando desobrigado de 
fornecer tais dados.  
 
§ 2o  São considerados dados cadastrais: 
 
I - a filiação; 
 
II - o endereço; e 
 
III - a qualificação pessoal, entendida como nome, prenome, estado civil e profissão do usuário.  
 
§ 3o  Os pedidos de que trata o caput devem especificar os indivíduos cujos dados estão sendo requeridos e as informações 
desejadas, sendo vedados pedidos coletivos que sejam genéricos ou inespecíficos.  
 
Art. 12.  A autoridade máxima de cada órgão da administração pública federal publicará anualmente em seu sítio na internet 
relatórios estatísticos de requisição de dados cadastrais, contendo: 
 
I - o número de pedidos realizados; 
 
II - a listagem dos provedores de conexão ou de acesso a aplicações aos quais os dados foram requeridos; 
 
III - o número de pedidos deferidos e indeferidos pelos provedores de conexão e de acesso a aplicações; e 
 
IV - o número de usuários afetados por tais solicitações.  
 
Seção II 
 
Padrões de segurança e sigilo dos registros, dados pessoais e comunicações privadas  
 
Art. 13.  Os provedores de conexão e de aplicações devem, na guarda, armazenamento e tratamento de dados pessoais e 
comunicações privadas, observar as seguintes diretrizes sobre padrões de segurança: 
 
I - o estabelecimento de controle estrito sobre o acesso aos dados mediante a definição de responsabilidades das pessoas que 
terão possibilidade de acesso e de privilégios de acesso exclusivo para determinados usuários; 
 
II - a previsão de mecanismos de autenticação de acesso aos registros, usando, por exemplo, sistemas de autenticação dupla 
para assegurar a individualização do responsável pelo tratamento dos registros; 
 
III - a criação de inventário detalhado dos acessos aos registros de conexão e de acesso a aplicações, contendo o momento, a 
duração, a identidade do funcionário ou do responsável pelo acesso designado pela empresa e o arquivo acessado, inclusive 
para cumprimento do disposto no art. 11, § 3º, da Lei nº 12.965, de 2014; e 
 
IV - o uso de soluções de gestão dos registros por meio de técnicas que garantam a inviolabilidade dos dados, como 
encriptação ou medidas de proteção equivalentes.  
 
§ 1o  Cabe ao CGIbr promover estudos e recomendar procedimentos, normas e padrões técnicos e operacionais para o 
disposto nesse artigo, de acordo com as especificidades e o porte dos provedores de conexão e de aplicação.  
 
§ 2o  Tendo em vista o disposto nos incisos VII a X do caput do art. 7º da Lei nº 12.965, de 2014, os provedores de conexão e 
aplicações devem reter a menor quantidade possível de dados pessoais, comunicações privadas e registros de conexão e 
acesso a aplicações, os quais deverão ser excluídos: 
 
I - tão logo atingida a finalidade de seu uso; ou 
 
II - se encerrado o prazo determinado por obrigação legal.  
 
Art. 14.  Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I - dado pessoal - dado relacionado à pessoa natural identificada ou identificável, inclusive números identificativos, dados 
locacionais ou identificadores eletrônicos, quando estes estiverem relacionados a uma pessoa; e 
 
II - tratamento de dados pessoais - toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 
extração.  
 
Art. 15.  Os dados de que trata o art. 11 da Lei nº 12.965, de 2014, deverão ser mantidos em formato interoperável e 
estruturado, para facilitar o acesso decorrente de decisão judicial ou determinação legal, respeitadas as diretrizes elencadas no 
art. 13 deste Decreto.  
 
Art. 16.  As informações sobre os padrões de segurança adotados pelos provedores de aplicação e provedores de conexão 
devem ser divulgadas de forma clara e acessível a qualquer interessado, preferencialmente por meio de seus sítios na internet, 
respeitado o direito de confidencialidade quanto aos segredos empresariais.  
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CAPÍTULO IV 
 
DA FISCALIZAÇÃO E DA TRANSPARÊNCIA  
 
Art. 17.  A Anatel atuará na regulação, na fiscalização e na apuração de infrações, nos termos da Lei no 9.472, de 16 de julho 
de 1997. 
 
Art. 18.  A Secretaria Nacional do Consumidor atuará na fiscalização e na apuração de infrações, nos termos da Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. 
 
Art. 19.  A apuração de infrações à ordem econômica ficará a cargo do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos 
termos da Lei no 12.529, de 30 de novembro de 2011.  
 
Art. 20.  Os órgãos e as entidades da administração pública federal com competências específicas quanto aos assuntos 
relacionados a este Decreto atuarão de forma colaborativa, consideradas as diretrizes do CGIbr, e deverão zelar pelo 
cumprimento da legislação brasileira, inclusive quanto à aplicação das sanções cabíveis, mesmo que as atividades sejam 
realizadas por pessoa jurídica sediada no exterior, nos termos do art. 11 da Lei nº 12.965, de 2014.  
 
Art. 21.  A apuração de infrações à Lei nº 12.965, de 2014, e a este Decreto atenderá aos procedimentos internos de cada um 
dos órgãos fiscalizatórios e poderá ser iniciada de ofício ou mediante requerimento de qualquer interessado.  
 
Art. 22.  Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 
 
Brasília, 11 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF 
Eugênio José Guilherme de Aragão 
André Peixoto Figueiredo Lima 
João Luiz Silva Ferreira 
Emília Maria Silva Ribeiro Curi 

 

Anexo C – PL 2126/11 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1o Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil e determina as diretrizes 
para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em relação à matéria. 
 
Art. 2o A disciplina do uso da Internet no Brasil tem como fundamentos: 
I - o reconhecimento da escala mundial da rede; 
II - os direitos humanos e o exercício da cidadania em meios digitais; 
III - a pluralidade e a diversidade; 
IV - a abertura e a colaboração; e 
V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor. 
 
Art. 3o A disciplina do uso da Internet no Brasil tem os seguintes princípios: 
I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos termos da Constituição; 
II - proteção da privacidade; 
III - proteção aos dados pessoais, na forma da lei; 
IV - preservação e garantia da neutralidade da rede, conforme regulamentação; 
V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de medidas técnicas compatíveis com os 
padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas; 
VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da 
lei; e 
VII - preservação da natureza participativa da rede. 
Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no ordenamento jurídico pátrio relacionados à 
matéria, ou nos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
 
Art. 4o A disciplina do uso da Internet no Brasil tem os seguintes objetivos: 
I - promover o direito de acesso à Internet a todos os cidadãos; 
II - promover o acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução dos assuntos públicos; 
III- promover a inovação e fomentar a ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e acesso; e 
IV - promover a adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e a interoperabilidade 
entre aplicações e bases de dados. 
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Art. 5o Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - Internet - o sistema constituído de conjunto de protocolos lógicos, estruturado em escala mundial para uso público e 
irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes; 
II - terminal - computador ou qualquer dispositivo que se conecte à Internet; 
III - administrador de sistema autônomo - pessoa física ou jurídica que administra blocos de endereço Internet Protocol - IP 
específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente cadastrada no ente nacional responsável pelo 
registro e distribuição de endereços IP geograficamente referentes ao País; 
IV - endereço IP - código atribuído a um terminal de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros 
internacionais; 
V - conexão à Internet - habilitação de um terminal para envio e recebimento de pacotes de dados pela Internet, mediante a 
atribuição ou autenticação de um endereço IP; 
VI - registro de conexão - conjunto de informações referentes à data e hora de início e término de uma conexão à Internet, sua 
duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o envio e recebimento de pacotes de dados; 
VII - aplicações de Internet - conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à 
Internet; e 
VIII - registros de acesso a aplicações de Internet - conjunto de informações referentes à data e hora de uso de uma 
determinada aplicação de Internet a partir de um determinado endereço IP. 
 
Art. 6o Na interpretação desta Lei, serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e objetivos previstos, a natureza 
da Internet, seus usos e costumes particulares e sua importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, 
social e cultural. 
 
CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 
Art. 7o O acesso à Internet é essencial ao exercício da cidadania e ao usuário são assegurados os seguintes direitos: 
I - à inviolabilidade e ao sigilo de suas comunicações pela Internet, salvo por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; 
II - à não suspensão da conexão à Internet, salvo por débito diretamente 
decorrente de sua utilização; 
III - à manutenção da qualidade contratada da conexão à Internet, observado o disposto no art. 9o; 
IV - a informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de serviços, com previsão expressa sobre o 
regime de proteção aos seus dados pessoais, aos registros de conexão e aos registros de acesso a aplicações de Internet, 
bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que possam afetar a qualidade dos serviços oferecidos; e 
V - ao não fornecimento a terceiros de seus registros de conexão e de acesso a aplicações de Internet, salvo mediante 
consentimento ou nas hipóteses previstas em lei. 
 
Art. 8o A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é condição para o pleno exercício do 
direito de acesso à Internet. 
 
CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 
Seção I 
Do Tráfego de Dados 
Art. 9o O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de forma isonômica quaisquer 
pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, serviço, terminal ou aplicativo, sendo vedada qualquer 
discriminação ou degradação do tráfego que não decorra de requisitos técnicos necessários à prestação adequada dos 
serviços, conforme regulamentação. 
Parágrafo único. Na provisão de conexão à Internet, onerosa ou gratuita, é vedado monitorar, filtrar, analisar ou fiscalizar o 
conteúdo dos pacotes de dados, ressalvadas as hipóteses admitidas em lei. 
 
Seção II 
Da Guarda de Registros 
Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de Internet de que trata esta Lei 
devem atender à preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas. 
§ 1o O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar as informações que permitam a identificação 
do usuário mediante ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo. 
§ 2o As medidas e procedimentos de segurança e sigilo devem ser informados pelo responsável pela provisão de serviços de 
conexão de forma clara e atender a padrões definidos em regulamento. 
§ 3o A violação do dever de sigilo previsto no caput sujeita o infrator às sanções cíveis, criminais e administrativas previstas 
em lei. 
 
Subseção I 
Da Guarda de Registros de Conexão 
Art. 11. Na provisão de conexão à Internet, cabe ao administrador do sistema autônomo respectivo o dever de manter os 
registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de um ano, nos termos do regulamento. 
§ 1o A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida a terceiros. 
§ 2o A autoridade policial ou administrativa poderá requerer cautelarmente a guarda de registros de conexão por prazo 
superior ao previsto no caput. 
§ 3o Na hipótese do § 2o, a autoridade requerente terá o prazo de sessenta dias, contados a partir do requerimento, para 
ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos registros previstos no caput. 
§ 4o O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao requerimento previsto no § 2o, que 
perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial seja indeferido ou não tenha sido impetrado no prazo previsto no § 
3o. 
 
Subseção II 
Da Guarda de Registros de Acesso a Aplicações de Internet 



106 

 

 

Art. 12. Na provisão de conexão, onerosa ou gratuita, é vedado guardar os registros de acesso a aplicações de Internet. 
 
Art. 13. Na provisão de aplicações de Internet é facultado guardar os registros de acesso dos usuários, respeitado o disposto 
no art. 7o. 
§ 1o A opção por não guardar os registros de acesso a aplicações de Internet não implica responsabilidade sobre danos 
decorrentes do uso desses serviços por terceiros. 
§ 2o Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, a guarda de registros de acesso a aplicações de Internet, desde que se 
tratem de registros relativos a fatos específicos em período determinado, ficando o fornecimento das informações submetido ao 
disposto na Seção IV deste Capítulo. 
§ 3o Observado o disposto no § 2o, a autoridade policial ou administrativa poderá requerer cautelarmente a guarda dos 
registros de aplicações de Internet, observados o procedimento e os prazos previstos nos §§ 3o e 4o do art. 11. 
 
Seção III 
Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros 
Art. 14. O provedor de conexão à Internet não será responsabilizado por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros. 
 
Art. 15. Salvo disposição legal em contrário, o provedor de aplicações de Internet somente poderá ser responsabilizado por 
danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as providências para, no 
âmbito do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente. 
Parágrafo único. A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação clara e específica do 
conteúdo apontado como infringente, que permita a localização inequívoca do material. 
 
Art. 16. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo conteúdo a que se refere o art. 15, 
caberá ao provedor de aplicações de Internet informar-lhe sobre o cumprimento da ordem judicial. 
 
Seção IV 
Da Requisição Judicial de Registros 
Art. 17. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em processo judicial cível ou penal, em 
caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de 
conexão ou de registros de acesso a aplicações de Internet. 
Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob pena de inadmissibilidade: 
I - fundados indícios da ocorrência do ilícito; 
II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de 
investigação ou instrução probatória; e 
III - período ao qual se referem os registros. 
 
Art. 18. Cabe ao juiz tomar as providências necessárias à garantia do sigilo das informações recebidas e à preservação da 
intimidade, vida privada, honra e imagem do usuário, podendo determinar segredo de justiça, inclusive quanto aos pedidos de 
guarda de registro. 
 
CAPÍTULO IV 
DA ATUAÇÃO DO PODER PÚBLICO 
Art. 19. Constituem diretrizes para a atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no desenvolvimento 
da Internet no Brasil: 
I - estabelecimento de mecanismos de governança transparentes, colaborativos e democráticos, com a participação dos vários 
setores da sociedade; 
II - promoção da racionalização e da interoperabilidade tecnológica dos serviços de governo eletrônico, entre os diferentes 
Poderes e níveis da federação, para permitir o intercâmbio de informações e a celeridade de procedimentos; 
III - promoção da interoperabilidade entre sistemas e terminais diversos, inclusive entre os diferentes níveis federativos e 
diversos setores da sociedade; 
IV - adoção preferencial de tecnologias, padrões e formatos abertos e livres; 
V - publicidade e disseminação de dados e informações públicos, de forma aberta e estruturada; 
VI - otimização da infraestrutura das redes, promovendo a qualidade técnica, a inovação e a disseminação das aplicações de 
Internet, sem prejuízo à abertura, à neutralidade e à natureza participativa; 
VII - desenvolvimento de ações e programas de capacitação para uso da Internet; 
VIII - promoção da cultura e da cidadania; e 
IX - prestação de serviços públicos de atendimento ao cidadão de forma integrada, eficiente, simplificada e por múltiplos canais 
de acesso. 
 
Art. 20. Os sítios e portais de Internet de entes do Poder Público devem buscar: 
I - compatibilidade dos serviços de governo eletrônico com diversos terminais, sistemas operacionais e aplicativos para seu 
acesso; 
II - acessibilidade a todos os interessados, independentemente de suas capacidades físico-motoras, perceptivas, culturais e 
sociais, resguardados os aspectos de sigilo e restrições administrativas e legais; 
III - compatibilidade tanto com a leitura humana quanto com o tratamento automatizado das informações; 
IV - facilidade de uso dos serviços de governo eletrônico; e 
V - fortalecimento da participação social nas políticas públicas. 
 
Art. 21. O cumprimento do dever constitucional do Estado na prestação da educação, em todos os níveis de ensino, inclui a 
capacitação, integrada a outras práticas educacionais, para o uso seguro, consciente e responsável da Internet como 
ferramenta para o exercício da cidadania, a promoção de cultura e o desenvolvimento tecnológico. 
 
Art. 22. As iniciativas públicas de fomento à cultura digital e de promoção da 
Internet como ferramenta social devem: 
I - promover a inclusão digital; 
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II - buscar reduzir as desigualdades, sobretudo entre as diferentes regiões do País, no acesso às tecnologias da informação e 
comunicação e no seu uso; e 
III - fomentar a produção e circulação de conteúdo nacional. 
 
Art. 23. O Estado deve, periodicamente, formular e fomentar estudos, bem como fixar metas, estratégias, planos e 
cronogramas referentes ao uso e desenvolvimento da Internet no País. 
 
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 24. A defesa dos interesses e direitos estabelecidos nesta Lei poderá ser exercida em juízo, individual ou coletivamente, na 
forma da lei. 
 
Art. 25. Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

 

Anexo D – Resolução CGI.br/RES/2009/003/P – Carta de Princípios 

O Comitê Gestor da Internet no Brasil – CGI.br, reunido em sua 3ª reunião ordinária de 2009 na sede do NIC.br na Cidade de 
São Paulo/SP, decide aprovar a seguinte Resolução: 

CGI.br/RES/2009/003/P  - PRINCÍPIOS PARA A GOVERNANÇA E USO DA INTERNET NO BRASIL 

Considerando a necessidade de embasar e orientar suas ações e decisões, segundo princípios fundamentais, o CGI.br resolve 
aprovar os seguintes Princípios para a Internet no Brasil:  
 
1. Liberdade, privacidade e direitos humanos  
O uso da Internet deve guiar-se pelos princípios de liberdade de expressão, de privacidade do indivíduo e de respeito aos 
direitos humanos, reconhecendo-os como fundamentais para a preservação de uma sociedade justa e democrática.  
 
2. Governança democrática e colaborativa  
A governança da Internet deve ser exercida de forma transparente, multilateral e democrática, com a participação dos vários 
setores da sociedade, preservando e estimulando o seu caráter de criação coletiva.  
 
3. Universalidade  
O acesso à Internet deve ser universal para que ela seja um meio para o desenvolvimento social e humano, contribuindo para 
a construção de uma sociedade inclusiva e não discriminatória em benefício de todos.  
 
4.  Diversidade  
A diversidade cultural deve ser respeitada e preservada e sua expressão deve ser estimulada, sem a imposição de crenças, 
costumes ou valores.  
 
5.  Inovação  
A governança da Internet deve promover a contínua evolução e ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e 
acesso.  
 
6.  Neutralidade da rede 
Filtragem ou privilégios de tráfego devem respeitar apenas critérios técnicos e éticos, não sendo admissíveis motivos políticos, 
comerciais, religiosos, culturais, ou qualquer outra forma de discriminação ou favorecimento.  
 
7. Inimputabilidade da rede  
O combate a ilícitos na rede deve atingir os responsáveis finais e não os meios de acesso e transporte, sempre preservando os 
princípios maiores de defesa da liberdade, da privacidade e do respeito aos direitos humanos.  
 
8. Funcionalidade, segurança e estabilidade  
A estabilidade, a segurança e a funcionalidade globais da rede devem ser preservadas de forma ativa através de medidas 
técnicas compatíveis com os padrões internacionais e estímulo ao uso das boas práticas.  
 
9. Padronização e interoperabilidade 
A Internet deve basear-se em padrões abertos que permitam a interoperabilidade e a participação de todos em seu 
desenvolvimento.  
 
10. Ambiente legal e regulatório  
O ambiente legal e regulatório deve preservar a dinâmica da Internet como espaço de colaboração.  
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